
EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GARÇA, ESTADO DE SÃO PAULO.

                                    BANCO DO BRASIL S.A ., sociedade de economia
mista, com sede em Brasília (DF), Setor Bancário Sul, Quadra 4, bloco C, lote
32,  Edifício  Sede  III,  CEP:  70.070-902,  com  endereço  eletrônico:
cenopserv.oficios@bb.com.br  , inscrito  no  CNPJ/MF  sob  nº.
00.000.000/0001-91,  por  sua  agência  inscrita  no  CNPJ/MF
00.000.000/0290-92, com endereço em Graça - SP, a Rua Coronel Joaquim
Piza, N°. 402, Bairro: Centro, CEP: 17.400-000, através de seu advogado e
procurador que a presente subscreve, com escritório em Bauru – SP, sito à
Rua  Luiz  Aleixo,  n.º  7-17,  Vila  Cárdia,  CEP:  17.013-590,  com  endereço
eletrônico:  avallone@avalloneadvogados.com.br, conforme  instrumento  de
mandato incluso, vem mui respeitosamente perante V. Excelência, com fulcro
no artigo 778 e seguintes do Código de Processo Civil  Brasileiro e demais
disposições aplicáveis, propor a presente:

          EXECUÇÃO POR QUANTIA CERTA
          CONTRA DEVEDOR SOLVENTE

em face de:

a)  IVO  COMÉRCIO  E  TRATAMENTO  DE
EUCALIPTO  LTDA  -  EPP, empresário  individual,  devidamente  inscrita  no
CNPJ/MF  sob  o  nº.  00.609.133/0001-60,  com sua  sede  a  Rua  Sebastião
Afonso,  N°.  07,  Bairro:  Distrito  Industrial,  CEP:  17.400-000,  na  cidade  e
comarca de Garça/SP,  atualmente  representada por:  Aparecido Ivo Peres,
CPF/MF 001.866.638-89;

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899

www.avalloneadvogados.com.br
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b)  APARECIDO  IVO  PERES, brasileiro,  casado,
empresário, portador do RG N° 13.479.282 SSP/SP, devidamente inscrito no
CPF/MF  sob  o  N°.  001.866.638-89,  com  endereço  eletrônico:
diego.peres@superig.com.br,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Doutor  Miguel
Bruno  Ferreira,  N°.  434,  Bairro:  Cascata,  CEP:  17.400-000,  na  cidade  e
comarca de Garça/SP;

c)  NEUSA  MARIA  RIBEIRO  PERES, brasileira,
casada, agricultora, portadora do RG N° 12.331.241-3 SSP/SP, devidamente
inscrita no CPF/MF sob o N°. 004.785.118-09, residente e domiciliada a Rua
Doutor Miguel Bruno Ferreira, N°. 434, Bairro: Cascata, CEP: 17.400-000, na
cidade e comarca de Garça/SP;

o que se faz ante as razões de fato e fundamentos jurídicos adiante expostos:

I) DOS FATOS

O Exequente é credor dos Executados na quantia
líquida certa e exigível de R$ 106.782,60 (cento e seis mil, setecentos e
oitenta e dois reais e sessenta centavos), em decorrência da celebração do
“CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO” Nº. 40/00859-2, firmado em
10 de outubro de 2012.

No referido contrato,  os Executados  assumiram a
responsabilidade de pagar ao Exequente o capital mutuado de R$ 200.000,00
(duzentos mil reais), em 114 (cento e quatorze) prestações mensais, com taxa
de juros de 2,5% a.a.,  além de encargos básicos proporcionais aos valores
nominais e encargos adicionais integrais apurados no período, com o primeiro
vencimento datado para 15/05/2013 e a última datado para 15/10/2022.

Como garantia do fiel cumprimento do contrato os
Executados forneceram ao Exequente a garantia pessoal em forma de fiança,
respondendo  solidariamente  pelo  cumprimento  de  todas  as  obrigações
assumidas no contrato, bem como renunciando expressamente ao beneficio de
ordem, conforme consta na Cláusula – Trigésima Segunda, além da Garantia
de  Alienação Fiduciária,  conforme consta na  Cláusula – Décima Quinta e
descrito no “Orçamento de Aplicação do Crédito”, o seguinte bem:

EM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA DADA EM GARANTIA: 

-  01  (UMA)  MÁQUINA/EQUIPAMENTO  PARA  PROCESSAMENTO  DE
MADEIRA,  PICADOR  MÓVEL  FLORESTAL,  MODELO  PFJP,  SÉRIE  N°
425/12,  NOVO,  FABRICADO PELA EMPRESA PLANALTO INDUSTRIA  E
COMÉRCIO LTDA. 

Ocorre que, dado o vencimento da avença, não se
dignaram  os  Executados  a  saldar  o  débito,  atualizado  até  31/08/2018
importa em R$ 106.782,60 (cento e seis mil, setecentos e oitenta e dois
reais e sessenta centavos), conforme detidamente analisado na planilha em
anexo.
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Dessa maneira, dado o inadimplemento contratual,
bem como as várias e infrutíferas tentativas de receber seu crédito, não restou
outra alternativa ao Exequente senão buscar a tutela do Judiciário para que
sejam  os  Executados  compelidos  a  cumprirem  o  avençado  no  contrato,
pagando o devido.

II)   DO DIREITO E   D  O TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL

A presente ação está embasada em título executivo
extrajudicial,  atendendo  ao  disposto  no  artigo  784,  III,  do  CPC,
consubstanciado em um documento particular assinado pelo devedor e por
duas testemunhas.

Inicialmente cumpre salientar que não obstante a
nomenclatura “CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO”, este nada
tem a ver com o denominado “CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO EM
CONTA CORRENTE”, conhecido como o limite rotativo em conta-corrente.

É cediço que esta última modalidade não constitui
título executivo extrajudicial, nos moldes do que restou decidido pela Súmula
233 do STJ.

Contudo, o contrato ora exequendo,  diversamente
do  que  ocorre  com  o  crédito  rotativo,  é,  efetivamente,  um  tradicional
contrato  de  empréstimo,  contendo  os  requisitos  de  título  executivo
extrajudicial de liquidez, certeza e exigibilidade, vez que traz nele estampado o
valor  mutuado,  a  forma  de  resgate,  com  a  discriminação  dos  valores  e
quantidade das parcelas, identificação dos encargos pactuados e as datas de
vencimento das obrigações.

Assim, demonstra-se que a presente ação encontra-
se  aparelhada  com  o  contrato,  título  executivo  extrajudicial  e  respectivo
demonstrativo  de  débito,  sendo  necessário  se  destacar  a  distinção  e
características  entre  os  contratos  bancários  para  se  evitar  confusões
desnecessárias.

“Contrato de abertura de crédito. É executável o título de
abertura  de  crédito  fixo,  cujo  valor  é  creditado  desde
logo e integralmente  na conta do financiado.”  (STJ – 3ª
Turma, Resp 298.416-SP, Rel. Min. Ruy Rosado, j. 7.6.01,
não conheceram, v.u., DJU 20.08.01, p. 476);

PROCESSUAL CIVIL. CONTRATO DE MÚTUO BANCÁRIO.
EXECUÇÃO.EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. TÍTULO
HÁBIL. CPC, ART. 784, III.

I. O contrato de mútuo bancário, ainda que os valores
sejam  depositados  em  conta  corrente,  constitui,  em
princípio,  título  hábil  a  autorizar  a  cobrança  pela  via
executiva,  não se confundindo com contrato  de abertura
de crédito.
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II. Recurso  conhecido  e  desprovido.  (RESP
324189/ES;  RECURSO  ESPECIAL  2001/0056605-0.
Ministro  ALDIR  PASSARINHO  JUNIOR  (1110)  T4  –
QUARTA TURMA 04/09/2001. DJ 04.02.2002 P. 387).

E, por ter sido inobservado o princípio “pacta sunt
servanda”, o Exequente vem por esta, com base no artigo 784, III, do CPC,
que elenca como título executivo extrajudicial O DOCUMENTO PARTICULAR
ASSINADO PELOS DEVEDORES E POR DUAS TESTEMUNHAS,  buscar  o
recebimento  da  importância  a  ele  devida,  devidamente  atualizada  pelos
encargos  contratuais,  a  qual  deve-se  acrescer  os  honorários  advocatícios
arbitrados  por  Vossa  Excelência  e  demais  encargos  legais,  tudo  em
conformidade  com  o  previsto  na  “cláusula  NONA  –  ENCARGOS  DE
INADIMPLEMENTO” do pacto celebrado.

Dessa forma, verifica-se que tanto a documentação
apresentada  como  a  legislação  vigente,  dão  ao  Exequente  total  amparo  à
propositura da presente medida executória.

Vale esclarecer que o autor  não tem interesse na
designação de audiência de conciliação, uma vez que trata-se de Banco
Público, e para concessão de descontos existem normas internas, e alçadas
gerenciais  sendo  desnecessário  a  designação  da  audiência  de  medição
facultada no artigo 319, VII, do Código de Processo Civil, sendo certo que o
Banco  Autor  buscara  contato  com  o  réu  visando  a  realização  de  ajuste
conciliatório  quando  e  nos  moldes  da  possibilidade  da  alçada  dos
departamentos competentes. 

Outro  sim,  cabe  esclarecer  que  o  Exequente
desconhece  o  endereço  eletrônico  do  Executado  principal,  mas  que  as
informações indicadas na inicial são suficiente para promover a citação dos
Executados conforme previsto no artigo 319, §2º, do CPC.

III)     DO PEDIDO

Assim, o Exequente requer:

a) que sejam os Executados citados por Oficial de
Justiça,  no  prazo  de  3  (três)  dias,  efetuarem  o
pagamento  da  dívida  na  importância  de R$
106.782,60  (cento  e  seis  mil,  setecentos  e
oitenta  e  dois  reais  e  sessenta  centavos),
agamento,  acrescido  dos  encargos  contratuais  e
honorários  advocatícios  arbitrados  por  Vossa
Excelência;

b) não efetuado o pagamento, munido da segunda
via do mandado, proceda ao Sr. Oficial de justiça de
imediato à penhora dos bens dado em garantia e
a sua avaliação  , lavrando-se o respectivo auto e de
tais  atos  intimando,  na  mesma  oportunidade,  os
Executados,  inclusive  para  indicar  bens  passíveis
de  penhora,  nos  termos  no  parágrafo  terceiro  do
artigo 829 § 1º. do CPC;
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c)  que  conste  do  mandado  os  honorários
advocatícios fixados por V.Exa. a serem pagos pelos
Executados (art. 85, § 8o) do CPC, cientificando-se
que no caso de integral pagamento no prazo de 3
(três)  dias,  a  verba  honorária  será  reduzida  pela
metade (art. 827, parágrafo 2º.);

d) que conste também do mandado que, no prazo
para  embargos,  reconhecendo  o  crédito  do
Exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta
por cento) do valor em execução, inclusive custas e
honorários  de  advogado,  poderão  os  Executados
requerer que seja admitido a pagar o restante em
até 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária  e  juros de 1% (um por  cento)  ao mês.
(art. 916 CPC);

e) caso não sejam encontrados ou indicados pelos
Executados, bens passíveis de penhora, requer-se,
desde  já  seja  determinada  a  penhora  on-line,
através do sistema do Banco Central (BACENJUD –
www.bacen.gov.br/?sisbacen),  com o bloqueio  de
eventuais saldos de contas e aplicações financeiras
de  titularidade  dos  executados,  em  quantia
suficiente para garantia do débito;

f)  seja  facultado  ao  Sr.  Oficial  de  Justiça  as
prerrogativas do parágrafo segundo, do artigo 212 e
do art. 846, ambos do Código de Processo Civil;

g)  que  todas  as  publicações  do  Diário  Oficial  de
Justiça  sejam  feitas  com  EXCLUSIVIDADE  no
nome  do  advogado Eduardo  Jazon  Avallone
Nogueira OAB/SP 123.199;

h)  e  que  as intimações  ao  BANCO DO BRASIL
S.A., sejam encaminhadas ao escritório em Bauru –
SP, sito à Rua Luiz Aleixo, nº. 7-17, Vila Cárdia, 
CEP: 17.013-590.

IV) DO VALOR DA CAUSA

Dá o Exequente à causa, para efeitos fiscais, o valor
R$ 106.782,60  (cento  e  seis  mil,  setecentos  e  oitenta  e  dois  reais  e
sessenta centavos), correspondente ao saldo devedor em aberto, atualizado
até 31/08/2018.

D. R. e A esta com os documentos inclusos, 
Espera Deferimento.

Bauru, 31 de julho de 2018

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
            OAB/SP 123.199
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PORTARIA No- 519, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto nº 7.690, de 2 de março de 2012, alterado pelo Decreto n° 8.066, de
7 de agosto de 2013, tendo em vista o Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa nº 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério
da Educação, e considerando a Nota Técnica n° 932/2012 - DIREG/SERES/MEC, constante do Expediente MEC n° 078731.2012-11, resolve:

Art. 1º Ficam reconhecidos os cursos superiores de graduação constantes da tabela do Anexo desta Portaria, ministrados pelas Instituições de Educação Superior citadas, nos termos do disposto no artigo 10,
§7º, do Decreto nº 5.773, de 9 de maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Art. 2° A Instituição de Educação Superior poderá, no prazo de 60 (sessenta) dias contados da presente publicação, embargar as informações referentes ao número de vagas, endereço de oferta, denominação
e grau do curso.

§ 1° O embargo citado no caput deverá ser realizado pela Instituição no ambiente do sistema e-MEC, momento em que deverá ser apresentada justificativa que respalde a atualização cadastral solicitada.
§ 2° A Instituição poderá fazer uso da funcionalidade mencionada no caput para confirmar as informações referentes aos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 3º A não manifestação da Instituição no prazo mencionado no caput implica a validação automática dos dados cadastrais dos cursos reconhecidos por esta Portaria.
§ 4º O embargo citado no caput tem por finalidade promover atualização dos dados do Cadastro e-MEC de Cursos e Instituições de Educação Superior, não se confundindo com recurso administrativo

eventualmente interposto contra as decisões exaradas pela presente Portaria.
Art. 3° O reconhecimento dos cursos constantes do Anexo desta Portaria é válido para todos os fins de direito.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JORGE RODRIGO ARAÚJO MESSIAS

ANEXO

Reconhecimento de Cursos

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais
anuais

Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 200902688 DIREITO (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE EDUCAÇÃO SANTA TEREZINHA ROZA MARIA SOARES DA SILVA - ME RUA PERIMETRAL CASTELO BRANCO, 116, PARQUE ANHAN-
GUERA, IMPERATRIZ/MA

2. 2 0 111 3 7 7 0 ENGENHARIA AMBIENTAL (Bacharela-
do)

170 (cento e seten-
ta)

UNIVERSIDADE DE SANTO AMARO OBRAS SOCIAIS E EDUCACIONAIS DE LUZ RUA DA MATRIZ, 204, SANTO AMARO, SÃO PAULO/SP

3. 2 0 111 4 9 3 2 LOGÍSTICA (Tecnológico) 60 (sessenta) PONTIFÍCIA UNIVERSIDADE CATÓLICA DO PARA-
NÁ

ASSOCIACAO PARANAENSE DE CULTURA -
APC

RUA XV DE NOVEMBRO, 950, CENTRO, CURITIBA/PR

4. 201210973 COMÉRCIO EXTERIOR (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE EDUCAÇÃO SUPERIOR DO PARA-
NÁ

FUNDACAO DE ESTUDOS SOCIAIS DO PARANA RUA GENERAL CARNEIRO, 216, TÉRREO, CENTRO, CURITI-
BA/PR

5. 201202151 EDUCAÇÃO FÍSICA (Licenciatura) 100 (cem) FACULDADE DE CIÊNCIAS HUMANAS, ECONÔMI-
CAS E DA SAÚDE DE ARAGUAÍNA

ITPAC-INSTITUTO TOCANTINENSE PRESIDENTE
ANTONIO CARLOS LTDA

AVENIDA FILADÉLFIA, 568, SETOR OESTE, ARAGUAÍNA/TO

6. 2 0 11 0 8 9 5 7 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) UNIVERSIDADE SALVADOR FACS SERVICOS EDUCACIONAIS S.A. ALAMEDA DAS ESPATÓDIAS, 915, CAMINHO DAS ÁRVORES,
S A LVA D O R / B A

7. 2 0 11 0 5 8 9 5 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR DE FLORIANO CENTRO INTEGRADO DE ENSINO SUPERIOR DE
FLORIANO LTDA - ME

RUA NOGUEIRA PARANAGUÁ, 508, MANGUINHA, FLORIANO/PI

8. 2 0 111 6 6 7 1 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológico) 150 (cento e cin-
quenta)

FACULDADE DE TECNOLOGIA TECBRASIL - UNI-
DADE PORTO ALEGRE

SOCIEDADE EDUCACIONAL RIOGRANDENSE
LT D A .

RUA COMENDADOR MANUEL PEREIRA, 249, CENTRO, PORTO
ALEGRE/RS

9. 2 0 111 2 5 3 6 LOGÍSTICA (Tecnológico) 120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA
BAHIA

AV. ANITA GARIBALDI, 2981, RIO VERMELHO, SALVADOR/BA

10. 201013156 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO (Tecnológico)

80 (oitenta) FACULDADE SERRA DA MESA CENTRO DE EDUCACAO SERRA DA MESA LT-
DA - CESEM - EPP

AVENIDA JK, QUADRA U5, S/N, SETOR SUL II, CENTRO, URUA-
ÇU/GO

11 . 2 0 111 7 2 8 0 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO (Tecnológico)

300 (trezentas) FACULDADE DOM PEDRO II DE TECNOLOGIA INSTITUICAO BAIANA DE ENSINO SUPERIOR
LT D A

PRAÇA DA INGLATERRA, 6, COMÉRCIO, SALVADOR/BA

12. 2 0 111 7 1 9 5 PEDAGOGIA (Licenciatura) 200 (duzentas) FACULDADE METROPOLITANA DE CURITIBA CENTRO DE EDUCACAO UNIVERSITARIA SAO
JOSE DOS PINHAIS - CEU - LTDA

AVENIDA RUI BARBOSA, 5881, AFONSO PENA, SÃO JOSÉ DOS
PINHAIS/PR

13. 201206139 FISIOTERAPIA (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE METROPOLITANA DE BLUMENAU SOCIEDADE EDUCACIONAL LEONARDO DA
VINCI S/S LTDA

RUA ENGENHEIRO DEEKE, 531, SALTO DO NORTE, BLUME-
NAU/SC

14. 2 0 111 0 1 9 0 LOGÍSTICA (Tecnológico) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE JUIZ DE FORA SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO DE
SA LTDA

AVENIDA PRESIDENTE JOÃO GOULART, 600, CRUZEIRO DO
SUL, JUIZ DE FORA/MG

15. 2 0 111 4 5 2 4 ADMINISTRAÇÃO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE VÉRTICE SOEGAR-SOCIEDADE EDUCACIONAL GARDIN-
GO LTDA - EPP

RUA BERNARDO TORRES, 180, RETIRO, MATIPÓ/MG

16. 2 0 111 2 5 3 8 GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS
( Te c n o l ó g i c o )

120 (cento e vinte) UNIVERSIDADE CATÓLICA DO SALVADOR ASSOCIACAO UNIVERSITARIA E CULTURAL DA
BAHIA

AV. ANITA GARIBALDI, 2981, RIO VERMELHO, SALVADOR/BA

17. 2 0 111 7 4 8 5 CIÊNCIAS BIOLÓGICAS (Bacharelado) 30 (trinta) CENTRO UNIVERSITÁRIO DA FUNDAÇÃO EDUCA-
CIONAL GUAXUPÉ

FUNDACAO EDUCACIONAL GUAXUPE AVENIDA DONA FLORIANA, 463, TÉRREO, CENTRO, GUAXU-
PÉ/MG

18. 2 0 11 0 5 9 4 8 LOGÍSTICA (Tecnológico) 100 (cem) CENTRO UNIVERSITÁRIO AMPARENSE UNISEPE UNIAO DAS INSTITUICOES DE SERVI-
CO, ENSINO E PESQUISA LTDA

ROD. JOAO BEIRA - SP 95 - KM 46,5, MODELO, AMPARO/SP

19. 2 0 111 2 7 0 5 DIREITO (Bacharelado) 90 (noventa) FACULDADE DO NORTE PIONEIRO CETEC - CENTRO EDUCACIONAL TECNOLOGI-
CO DE ENSINO E CULTURALTDA

RODOVIA BR 153, KM 40, S/N, PQ. DE EXPOSIÇÕES DR. ALÍCIO
DIAS DOS REIS, SANTO ANTÔNIO DA PLATINA/PR

20. 201206398 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFOR-
MAÇÃO (Tecnológico)

90 (noventa) FACULDADE DE COMPUTAÇÃO DE MONTES CLA-
ROS

INSTITUTO SUPERIOR DE MONTES CLAROS LT-
DA - EPP

RUA ODILON MACAÚBAS, 220, LOTES 04 E 06 - QUADRA Nº 01,
CENTRO, MONTES CLAROS/MG

UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO
DA BAHIA

PORTARIA No- 877, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔN-
CAVO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e estatutárias,
resolve:

Tornar público o resultado do Processo Simplificado rea-
lizado por esta Universidade, para contratação de docente por tempo
determinado, para o Centro de Ciências da Saúde - Campus de Santo
Antonio de Jesus (BA), regulado pelo Edital Nº 22/2013, publicado
no D.O.U. nº 167, Seção 3, página 100, de 29 de agosto de 2013.

Área de Conhecimento: Saúde Coletiva
Disciplinas: Qualidade de Vida e Sociabilidade/Processo de

Apropriação da Realidade I/Processo de Apropriação da Realidade II
1º LUGAR: ADRIAN SÃO PEDRO DA SILVA
2º LUGAR: DAYSE MOTA ROSA PINTO
3º LUGAR: KELINE SANTOS DE CARVALHO
4° LUGAR: FLÁVIA VERÔNICA MARQUES CALASANS

PAULO GABRIEL SOLEDADE NACIF

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL
DO SEMI-ÁRIDO

PORTARIA No- 1.468, DE 14 DE OUTUBRO DE 2013

O Reitor da Universidade Federal Rural do Semi-Árido, no
uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto de 14 de junho de
2012, publicado no Diário Oficial da União de 15 de junho de 2012,
tendo em vista o que consta do Decreto nº. 7.485, publicado no DOU
de 19 de maio de 2011, considerando o que determina o art. 28,
inciso V, do Estatuto da UFERSA, resolve:

Descentralização, referente a Termo de Cooperação nº
03/2013 UFERSA, processo nº 23091.004147/2013-25, celebrado en-
tre a Universidade Federal Rural do Semi-Árido - UFERSA e ESAF
em Pernambuco/PE com o objetivo de realização de curso de con-

tratações públicas sustentáveis, Fundamentação Legal: Decreto nº
7.995/2013; Port. Interministerial nº 08/2012 e Portaria Interminis-
terial 507/10. Valor: 7.907,45 da ação 4572 - Capacitação de Ser-
vidores Públicos Federais em processo de Qualificação e Requa-
lificação, PTRES: 061072, Fonte 0112, Através da Nota de crédito n°
2013NC000006, conforme resumo abaixo:

Elemento de Despesa / Valor R$; 339036 - Outros Serv. De
Terc. - PF / 1.860,00; 339147 - Obrig.Tributáveis / 372,00; 339014 -
Diárias / 797,10; 339039 - Outros Serv - PJ / 978,49; 339030 - Mat.

Consumo / 681,95; 339033 - Passagens / 1.900,00; 339139 - Desp.
Adm. + Reserva Técnica / 1.317,91; Total da descentralização /
R$7.907,45.

JOSÉ DE ARIMATEA DE MATOS

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS

DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO DE PESSOAS

PORTARIA No- 1.501, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

A Diretora do Departamento de Desenvolvimento de Pessoas
da Universidade Federal de Santa Catarina, no uso de suas atribuições
e tendo em vista o que consta do processo nº 23080.053994/2013-42,
resolve:

Homologar o resultado do Processo Seletivo Simplificado do
Departamento de Enfermagem - NFR/CCS, instituído pelo Edital nº
250/DDP/2013, de 26 de setembro de 2013, publicado no Diário
Oficial da União nº 188, Seção 3, de 27/09/2013.

Área/ Subárea de Conhecimento: Enfermagem Pediátrica
Regime de Trabalho: 40 (quarenta) horas semanais
N° de Vagas: 01 (uma)

Classificação Candidato Média Final
1º Leandro Oliveira de Matos 8,82
2º Bárbara de Oliveira Turatti 8,77
3º Jaqueline Marlene Cardoso 7,28
4º Keila Maura de Souza 7,23
5º Perla Silveira Bleyer 7,13

BERNADETE QUADRO DUARTE

PROCURADORIA-GERAL
DA FAZENDA NACIONAL

DESPACHO DA PROCURADORA-GERAL
Em 11 de outubro de 2013

PROCESSO Nº: 10951.000784/2012-22 INTERESSADA:
SIX SERVIÇO DE EVENTOS & TURISMO LTDA. - ME.
CNPJ/MF Nº: 13.653.730/0001-33 CONTRATO: 14/2012. DESPA-
CHO: "Adoto as razões expostas na Nota PGFN/DGC/CGA/DILIC nº
1112/2013 e, fundada nestas razões, conheço e nego provimento ao
recurso de fls. 1.010/1.031, nos autos do processo nº
10951.000784/2012-22".

ADRIANA QUEIROZ DE CARVALHO

BANCO DO BRASIL S/A
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA
REALIZADA EM 16 DE SETEMBRO DE 2013

Em dezesseis de setembro de dois mil e treze, às dez horas,
na sede social da empresa, no Setor Bancário Sul, Quadra 1, Bloco G,
24º andar (parte), Asa Sul - Brasília (DF), sob a presidência da Sra.
Adriana Queiroz de Carvalho, realizou-se reunião ordinária do Con-
selho de Administração do Banco do Brasil S.A. (CNPJ:
00.000.000/0001-91; NIRE: 5330000063-8), tendo participado os
Conselheiros Aldemir Bendine, Bernardo Gouthier Macedo, Elvio
Lima Gaspar, Henrique Jäger e Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça.
Estiveram presentes, também, os Srs. Antonio Pedro da Silva Ma-
chado, Diretor Jurídico, e Marco Antonio Ascoli Mastroeni, Diretor
de Estratégia e Organização. O Conselho de Administração decidiu:
1. aprovar: a) a eleição dos membros da Diretoria Executiva in-

Ministério da Fazenda
.
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dicados pelo Presidente, conforme dispõe o artigo 30, inciso I, alínea
"b", do Estatuto Social, a seguir qualificados, para cumprir o mandato
2013/2016, esclarecendo que os eleitos atendem às exigências legais
e estatutárias: Conselho Diretor VICE-PRESIDENTE DE NEGÓ-
CIOS DE VAREJO Alexandre Corrêa Abreu, brasileiro, casado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 837.946.627-68, portador da
Carteira de Identidade nº 621.241, expedida em 04.02.1985 pela Se-
cretaria de Segurança Pública do Estado do Espírito Santo. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); VICE-PRESIDENTE DE GOVERNO Benito da Gama Santos,
brasileiro, casado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº
026.647.635-04, portador da Carteira de Identidade nº 00.562.184-43,
expedida em 20.08.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado da Bahia. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G,
24º andar, Asa Sul - Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE DE TEC-
NOLOGIA Geraldo Afonso Dezena da Silva, brasileiro, casado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 775.575.068-04, portador da
Carteira de Identidade nº 8.583.190-6, expedida em 21.07.2006 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); VICE-PRESIDENTE DE GESTÃO FINANCEIRA E DE RE-
LAÇÕES COM INVESTIDORES Ivan de Souza Monteiro, brasi-
leiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 667.444.077-91,
portador da Carteira de Identidade nº 004.834.564-9, expedida em
17.04.2001 pelo DETRAN RJ. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra
1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE
DE AGRONEGÓCIOS E MICRO E PEQUENAS EMPRESAS Os-
mar Fernandes Dias, brasileiro, separado judicialmente, engenheiro
agrônomo, inscrito no CPF/MF sob nº 171.988.289-49, portador da
Carteira de Identidade nº 910.810-6, emitida em 30.03.2005 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Paraná. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 01, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); VICE-PRESIDENTE DE VAREJO, DISTRIBUIÇÃO E OPE-
RAÇÕES Paulo Roberto Lopes Ricci, brasileiro, casado, bancário,
inscrito no CPF/MF sob o nº 079.020.578-51, portador da Carteira de
Identidade nº 18.221.391-2, expedida em 19.03.2004 pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Ban-
cário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF);
VICE-PRESIDENTE DE ATACADO, NEGÓCIOS INTERNACIO-
NAIS E PRIVATE BANK Paulo Rogério Caffarelli, brasileiro, ca-
sado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 442.887.279-87, por-
tador da Carteira de Identidade nº 3.381.390-2, expedida em
25.07.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Pa-
raná. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa
Sul - Brasília (DF); VICE-PRESIDENTE GESTÃO DE PESSOAS E
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL Robson Rocha, brasileiro,
divorciado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 298.270.436-68,
portador da Carteira de Identidade nº MG-1.074.263, expedida em
16.01.2012 pela Polícia Civil do Estado de Minas Gerais. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); VICE-PRESIDENTE DE CONTROLES INTERNOS E GES-
TÃO DE RISCOS Walter Malieni Junior, brasileiro, casado, bancário,
inscrito no CPF/MF sob o nº 117.718.468-01, portador da Carteira de
Identidade nº 19.146.033-3, expedida em 22.03.2007 pela Secretaria
de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Ban-
cário Sul, quadra 1, bloco G, 24º andar, Asa Sul - Brasília (DF);
Diretores DIRETOR DE MICRO E PEQUENAS EMPRESAS Adil-
son do Nascimento Anisio, brasileiro, casado, bancário, inscrito no
CPF/MF sob o nº 741.048.967-72, portador da Carteira de Identidade
nº 06.773.752-8, expedida em 19.09.1985 pelo Instituto Félix Pacheco
- Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A,
13º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE NEGÓCIOS IN-
TERNACIONAIS Admilson Monteiro Garcia, brasileiro, casado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 830.674.937-53, portador da
Carteira de Identidade nº 07.762.040-9, expedida em 03.09.1985 pelo
Instituto Félix Pacheco - Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário
Sul, quadra 1, Bloco G, 14º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR
DE REESTRUTURAÇÃO DE ATIVOS OPERACIONAIS Adriano
Meira Ricci, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o
nº 334.550.741-20, portador da Carteira de Identidade nº 954204,
expedida em 26.06.1991 pela Secretaria de Segurança Pública do
Distrito Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G,
10º andar, Asa Sul, Brasília (DF); DIRETOR COMERCIAL Antonio
Mauricio Maurano, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF
sob o nº 038.022.878-51, portador da Carteira de Identidade nº
13.466.056-0, expedida em 04.08.2006 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, qua-
dra 1, bloco G, 6º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR JU-
RÍDICO Antonio Pedro da Silva Machado, brasileiro, divorciado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 239.664.400-91, portador da
Carteira de Identidade nº 2.594.785, expedida em 09.10.2003 pela
Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal. Endereço: Setor
Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 22º andar, Asa Sul - Brasília (DF);
DIRETOR GESTÃO DE PESSOAS Carlos Alberto Araujo Netto,
brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº
001.415.907-42, portador da Carteira de Identidade nº 078663143,
expedida em 19.01.2006 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado do Rio de Janeiro. Endereço: SCES, trecho 02, lote 22, Edi-
fício Presidente Tancredo Neves, 1º andar - Brasília (DF); DIRETOR
DE RELAÇÕES COM FUNCIONÁRIOS E ENTIDADES PATRO-
CINADAS Carlos Eduardo Leal Neri, brasileiro, divorciado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 843.606.077-68, portador da
Carteira de Identidade nº 06.911.555-8, expedida em 04.04.1983 pelo
Instituto Félix Pacheco - Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário
Sul, quadra 1, bloco A, 2º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR
DE AGRONEGÓCIOS Clenio Severio Teribele, brasileiro, casado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 281.432.720-87, portador da
Carteira de Identidade nº 8.010.562.612, expedida em 29.01.2009
pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do
Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 9º andar, Asa

Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE EMPRÉSTIMOS E FINANCIA-
MENTOS Edmar José Casalatina, brasileiro, separado judicialmente,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 017.122.018-83, portador da
Carteira de Identidade nº 12.202.548-9, expedida em 07.06.2010 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A, 11º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); DIRETOR DE CRÉDITO IMOBILIÁRIO Gueitiro Matsuo
Genso, brasileiro, separado judicialmente, bancário, inscrito no
CPF/MF sob o nº 624.201.519-68, portador da Carteira de Identidade
nº 53.880.494-4, expedida em 17.11.2009 pela Secretaria de Segu-
rança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul,
quadra 1, bloco A, 7º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE
CONTROLADORIA Gustavo Henrique Santos de Sousa, brasileiro,
divorciado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 018.831.394-06,
portador da Carteira de Identidade nº 1373689, expedida em
05.12.1991 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio
Grande do Norte. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G,
17º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE MARKETING E
COMUNICAÇÃO Hayton Jurema da Rocha, brasileiro, casado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 153.667.404-44, portador da
Carteira de Identidade nº 265722, expedida em 08.09.2003 pela Se-
cretaria de Justiça e Defesa Social do Estado de Alagoas. Endereço:
Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 20º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); DIRETOR DE GESTÃO DE RISCOS Ives Cézar Fülber, bra-
sileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob nº 385.982.720-00,
portador da Carteira de Identidade nº 2022002972, expedida em
19.05.1997 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio
Grande do Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 01, bloco G,
16º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE GOVERNO Janio
Carlos Endo Macedo, brasileiro, casado, bancário, inscrito no
CPF/MF sob o nº 038.515.528-06, portador da Carteira de Identidade
nº 12.514.075, expedida em 11.05.1978 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, qua-
dra 1, Bloco G, 11º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE
DISTRIBUIÇÃO José Carlos Reis da Silva, brasileiro, casado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 350.077.450-49, portador da
Carteira de Identidade nº 3024387254, expedida em 09.07.1992 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul.
Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, Bloco A, 17º andar, Asa Sul
- Brasília (DF); DIRETOR DE FINANÇAS José Mauricio Pereira
Coelho, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº
853.535.907-91, portador da Carteira de Identidade nº 06.109.071-8,
expedida em 15.07.1987 pelo Instituto Félix Pacheco - Rio de Ja-
neiro. Endereço: Rua Lélio Gama, 105, 32º andar, Centro - Rio de
Janeiro (RJ); DIRETOR DE ESTRATÉGIA E ORGANIZAÇÃO Luís
Aniceto Silva Cavicchioli, brasileiro, em união estável, bancário, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 085.987.588-17, portador da Carterira de
Identidade nº 19.220.519, expedida em 09.01.1985 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário
Sul, quadra 1, bloco A, 9º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR
DE TECNOLOGIA Luiz Henrique Guimarães de Freitas, brasileiro,
casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 350.319.726-53, por-
tador da Carteira de Identidade nº M-1.485.564, expedida em
15.12.1977 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Minas
Gerais. Endereço: STN 716, Conjunto C, Edifício Sede IV do Banco
do Brasil, Asa Norte - Brasília (DF); DIRETOR DE SEGUROS,
PREVIDÊNCIA ABERTA E CAPITALIZAÇÃO Marcelo Augusto
Dutra Labuto, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF sob o
nº 563.238.081-53, portador da Carteira Nacional de Habilitação nº
139096655, expedida em 20.05.2010 pelo Departamento de Trânsito
do Distrito Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, Bloco A,
4º andar, Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE CRÉDITO Márcio
Hamilton Ferreira, brasileiro, casado, bancário, inscrito no CPF/MF
sob o nº 457.923.641-68, portador da Carteira de Identidade nº
08.949.776-2, expedida em 13.02.2008 pelo DIC(RJ). Endereço: Se-
tor Bancário Sul, quadra 1, Bloco A, 20º andar, Asa Sul - Brasília
(DF); DIRETOR DE CLIENTES PESSOAS FÍSICAS Marco An-
tonio Ascoli Mastroeni, brasileiro, casado, bancário, inscrito no
CPF/MF sob o nº 062.198.128-16, portador da Carteira de Identidade
nº 17.509.191, expedida em 25.11.1982 pela Secretaria de Segurança
Pública do Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Norte,
quadra 2, bloco E, 8º andar, Asa Norte - Brasília (DF); DIRETOR DE
GESTÃO DA SEGURANÇA Marcos Ricardo Lot, brasileiro, casado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 310.218.321-20, portador da
Carteira de Identidade nº 6.469/D, expedida em 17.04.1986 pelo Con-
selho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Distrito
Federal. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 01, bloco A, 6º andar,
Asa Sul - Brasília (DF); DIRETOR DE CONTROLES INTERNOS
Nilson Martiniano Moreira, brasileiro, divorciado, bancário, inscrito
no CPF/MF sob o nº 583.491.386-53, portador da Carteira de Iden-
tidade nº M-3.616.965, expedida em 20.03.1991 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de Minas Gerais. Endereço: Setor Ban-
cário Sul, quadra 1, bloco A, 3º andar, Asa Sul - Brasília (DF);
DIRETOR DE CARTÕES Raul Francisco Moreira, brasileiro, casado,
bancário, inscrito no CPF/MF sob o nº 554.374.430-72, portador da
Carteira de Identidade nº 1030751562, expedida em 17.05.2000 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio Grande do Sul.
Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco A, 8º andar, Asa Sul -

Brasília (DF); DIRETOR DE APOIO AOS NEGÓCIOS E OPE-
RAÇÕES Sandro José Franco, brasileiro, divorciado, bancário, ins-
crito no CPF/MF sob o nº 529.739.729-49, portador da Carteira de
Identidade nº 1.195.891-0, expedida em 16.09.1997 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado de Santa Catarina. Endereço: Setor
Bancário Norte, quadra 2, bloco E, 14º andar, Asa Norte - Brasília
(DF); DIRETOR DE MERCADO DE CAPITAIS E INVESTIMEN-
TOS Sandro Kohler Marcondes, brasileiro, casado, bancário, inscrito
no CPF/MF sob o nº 485.322.749-00, portador da Carteira de Iden-
tidade nº 3.481.959-9, expedida em 01.08.1981 pela Secretaria de
Segurança Pública do Estado do Paraná. Endereço: Rua Lélio Gama,
105, 36º andar, Centro - Rio de Janeiro (RJ). DIRETOR DE DIS-

TRIBUIÇÃO SÃO PAULO Sergio Peres, brasileiro, divorciado, ban-
cário, inscrito no CPF/MF sob o nº 635.746.328-00, portador da
Carteira de Identidade nº 5.930.598-8, expedida em 15.10.2012 pela
Secretaria de Segurança Pública do Estado de São Paulo. Endereço:
Av. Paulista, 2163, 9º andar, Bela Vista, São Paulo (SP); b) a eleição
dos membros do Comitê de Auditoria, a seguir qualificados, para
cumprir o mandato 2013/2014, esclarecendo que os eleitos atendem
às exigências legais e estatutárias: Indicados pelos Conselheiros de
Administração representantes da União, na forma do artigo 33, inciso
II, do Estatuto Social: Coordenador: Egidio Otmar Ames, brasileiro,
casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob o nº 257.146.780-87,
portador da Carteira de Identidade nº 200.635.400-1, expedida em
11.01.2012 pela Secretaria de Segurança Pública do Estado do Rio
Grande do Sul. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º
andar, Brasília (DF); Membro: Antonio Carlos Correia, brasileiro,
casado, engenheiro civil, inscrito no CPF/MF sob o nº 339.336.937-
72, portador da Carteira de Identidade nº 3.146.674, expedida em
06.04.2010 pela Secretaria de Segurança Pública do Distrito Federal.
Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília
(DF); Membro: Elvio Lima Gaspar, brasileiro, casado, engenheiro
mecânico, inscrito no CPF/MF sob o nº 626.107.917-04, portador da
Carteira de Identidade nº 04542824-0, expedida em 29.06.1983 pelo
Instituto Félix Pacheco - Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário
Sul, quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília (DF); Indicado pelos Con-
selheiros de Administração eleitos pelos acionistas minoritários, na
forma do artigo 33, inciso I, do Estatuto Social: Membro: Henrique
Jäger, brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº
831.180.477-04, portador da Carteira de Identidade nº 17.295-2, ex-
pedida em 24.06.1988 pelo Conselho Regional de Economia do Es-
tado do Rio de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco
G, 4º andar, Brasília (DF); c) a eleição dos membros do Comitê de
Remuneração, na forma do artigo 34 do Estatuto Social, a seguir
qualificados, para cumprir o mandato 2013/2014, esclarecendo que os
eleitos atendem às exigências legais e estatutárias: Coordenador: Egi-
dio Otmar Ames, brasileiro, casado, administrador, inscrito no
CPF/MF sob o nº 257.146.780-87, portador da Carteira de Identidade
nº 200.635.400-1, expedida em 11.01.2012 pela Secretaria de Se-
gurança Pública do Rio Grande do Sul. Endereço: Setor Bancário Sul,
quadra 1, bloco G, 4º andar, Brasília (DF); Membro: Aldemir Ben-
dine, brasileiro, casado, administrador, inscrito no CPF/MF sob nº
043.980.408-62, portador da Carteira de Identidade nº 10.126.451,
expedida em 28.04.1976 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco
G, 24º andar, Brasília (DF); Membro: Henrique Jäger, brasileiro,
divorciado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº 831.180.477-04,
portador da Carteira de Identidade nº 17.295-2, expedida em
24.06.1988 pelo Conselho Regional de Economia do Estado do Rio
de Janeiro. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco G, 4º
andar, Brasília (DF); Membro: Sérgio Eduardo Arbulu Mendonça,
brasileiro, divorciado, economista, inscrito no CPF/MF sob o nº
001.338.128-80, portador da Carteira de Identidade nº 7.226.617-X,
expedida em 11.11.2003 pela Secretaria de Segurança Pública do
Estado de São Paulo. Endereço: Setor Bancário Sul, quadra 1, bloco
G, 24º andar, Brasília (DF); (...) Nada mais havendo a tratar, o Sr.
Presidente deu por encerrada a reunião, da qual eu, ass.) Luiz Cláudio
Ligabue, Secretário, mandei lavrar esta ata que, lida e achada con-
forme, vai assinada pelos Srs. Conselheiros presentes. Ass.) Adriana
Queiroz de Carvalho, Aldemir Bendine, Bernardo Gouthier Macedo,
Elvio Lima Gaspar, Henrique Jäger e Sérgio Eduardo Arbulu Men-
donça. ESTE DOCUMENTO É PARTE TRANSCRITA DO LIVRO
Nº 28 PÁGINAS 31 A 39. Atestamos que este documento foi sub-
metido a exame do Banco Central do Brasil em processo regular e a
manifestação a respeito dos atos praticados consta de carta emitida à
parte. Departamento de Organização do Sistema Financeiro-DEORF -
3.249.351-7 - Fernando Leonel de Paiva - Analista. A Junta Co-

mercial do Distrito Federal certificou o registro em 08.10.2013 sob o
número 20130880639 - Mônica Amorim Meira - Secretária-Geral.

BANCO CENTRAL DO BRASIL
DIRETORIA COLEGIADA

DIRETORIA DE ORGANIZAÇÃO DO SISTEMA
FINANCEIRO E CONTROLE DE OPERAÇÕES

DO CRÉDITO RURAL

ATO No- 510, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor de Organização do Sistema Financeiro e Controle
de Operações do Crédito Rural do BANCO CENTRAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, inciso IV, do Re-
gimento Interno, com base no art. 41, parágrafo 2º, da Lei 6.024, de
13 de março de 1974, e no art. 5º, § 2º, § 3º, do Regulamento Anexo
à Portaria 77.801, de 9 de agosto de 2013, resolve:

Fica prorrogado por 90 (noventa) dias, a contar de 21 de
outubro de 2013, o prazo para conclusão do inquérito instaurado na
DJC ADMINISTRADORA DE CONSÓRCIOS LTDA - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL (CNPJ n° 81.246.688/0001-96), com se-
de na cidade de Curitiba (PR).

SIDNEI CORRÊA MARQUES

ATO No- 511, DE 15 DE OUTUBRO DE 2013

O Diretor de Organização do Sistema Financeiro e Controle
de Operações do Crédito Rural do BANCO CENTRAL DO BRASIL,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 18, inciso IV, do Re-
gimento Interno, com base no art. 41, parágrafo 2º, da Lei 6.024, de
13 de março de 1974, e no art. 5º, § 2º, § 3º, do Regulamento Anexo
à Portaria 77.801, de 9 de agosto de 2013, resolve:
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI

1

00.609.133/0001-60

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de serviços

40/00859-2 - 0

R$
VencimentoValor da operaçãoInstrumento de crédito

CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO FIXO 200.000,00 15.02.2018 - Extraordinario - FALTA DE PAGAMENTO

Observação(ões):

TAXAS UTILIZADAS NO CÁLCULO:
NORMALIDADE:
Entre: 11.03.2013 e 14.04.2013:
- JUROS à taxa de 2,5 % ao ano,
debitados e exigidos trimestralmente
durante a carência e mensalmente durante
o período de amortização.
INADIMPLEMENTO:
Entre: 15.02.2018 e 31.08.2018:
- COMISSÃO DE PERMANÊNCIA com base na variação do FACP,
debitados mensalmente.

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

11.03.2013 CAP-UTILIZACAO -200.000,00 -200.000,00 - -200.000,00

15.04.2013 AMORTIZACAO 480,71 -199.519,29 - -199.519,29

15.05.2013 AMORTIZACAO 1.754,39 -197.764,90 - -197.764,90

15.05.2013 AMORTIZACAO 411,97 -197.352,93 - -197.352,93

15.05.2013 Juros -892,68 -198.245,61 - -198.245,61

15.06.2013 Juros -421,98 -198.667,59 - -198.667,59

17.06.2013 AMORTIZACAO 1.754,39 -196.913,20 - -196.913,20

17.06.2013 AMORTIZACAO 449,24 -196.463,96 - -196.463,96

15.07.2013 AMORTIZACAO 1.754,39 -194.709,57 - -194.709,57

15.07.2013 AMORTIZACAO 377,73 -194.331,84 - -194.331,84

15.07.2013 Juros -404,99 -194.736,83 - -194.736,83

15.08.2013 AMORTIZACAO 1.754,39 -192.982,44 - -192.982,44

15.08.2013 AMORTIZACAO 414,51 -192.567,93 - -192.567,93

15.08.2013 Juros -414,51 -192.982,44 - -192.982,44

15.09.2013 Juros -410,78 -193.393,22 - -193.393,22

16.09.2013 AMORTIZACAO 1.754,39 -191.638,83 - -191.638,83

16.09.2013 AMORTIZACAO 424,04 -191.214,79 - -191.214,79

15.10.2013 AMORTIZACAO 1.754,39 -189.460,40 - -189.460,40

15.10.2013 AMORTIZACAO 380,76 -189.079,64 - -189.079,64

15.10.2013 Juros -394,02 -189.473,66 - -189.473,66

15.11.2013 Juros -403,31 -189.876,97 - -189.876,97

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Pág.

Demonstrativo de Conta Vinculada

2

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

18.11.2013 AMORTIZACAO 1.754,39 -188.122,58 - -188.122,58

18.11.2013 AMORTIZACAO 442,38 -187.680,20 - -187.680,20

15.12.2013 Juros -387,04 -188.067,24 - -188.067,24

16.12.2013 AMORTIZACAO 1.754,39 -186.312,85 - -186.312,85

16.12.2013 AMORTIZACAO 360,87 -185.951,98 - -185.951,98

15.01.2014 AMORTIZACAO 1.754,39 -184.197,59 - -184.197,59

15.01.2014 AMORTIZACAO 383,06 -183.814,53 - -183.814,53

15.01.2014 Juros -395,96 -184.210,49 - -184.210,49

15.02.2014 Juros -392,11 -184.602,60 - -184.602,60

17.02.2014 AMORTIZACAO 1.754,39 -182.848,21 - -182.848,21

17.02.2014 AMORTIZACAO 417,43 -182.430,78 - -182.430,78

15.03.2014 Juros -351,00 -182.781,78 - -182.781,78

17.03.2014 AMORTIZACAO 1.754,39 -181.027,39 - -181.027,39

17.03.2014 AMORTIZACAO 350,75 -180.676,64 - -180.676,64

15.04.2014 AMORTIZACAO 1.754,39 -178.922,25 - -178.922,25

15.04.2014 AMORTIZACAO 359,80 -178.562,45 - -178.562,45

15.04.2014 Juros -384,87 -178.947,32 - -178.947,32

15.05.2014 AMORTIZACAO 1.754,39 -177.192,93 - -177.192,93

15.05.2014 AMORTIZACAO 368,60 -176.824,33 - -176.824,33

15.05.2014 Juros -368,60 -177.192,93 - -177.192,93

15.06.2014 Juros -377,17 -177.570,10 - -177.570,10

16.06.2014 AMORTIZACAO 1.754,39 -175.815,71 - -175.815,71

16.06.2014 AMORTIZACAO 389,35 -175.426,36 - -175.426,36

15.07.2014 AMORTIZACAO 1.754,39 -173.671,97 - -173.671,97

15.07.2014 AMORTIZACAO 349,32 -173.322,65 - -173.322,65

15.07.2014 Juros -361,50 -173.684,15 - -173.684,15

15.08.2014 AMORTIZACAO 1.754,39 -171.929,76 - -171.929,76

15.08.2014 AMORTIZACAO 369,70 -171.560,06 - -171.560,06

15.08.2014 Juros -369,70 -171.929,76 - -171.929,76

15.09.2014 AMORTIZACAO 1.754,39 -170.175,37 - -170.175,37

15.09.2014 AMORTIZACAO 365,96 -169.809,41 - -169.809,41

15.09.2014 Juros -365,96 -170.175,37 - -170.175,37

15.10.2014 AMORTIZACAO 1.754,39 -168.420,98 - -168.420,98

15.10.2014 AMORTIZACAO 350,53 -168.070,45 - -168.070,45

15.10.2014 Juros -350,53 -168.420,98 - -168.420,98

15.11.2014 Juros -358,50 -168.779,48 - -168.779,48

17.11.2014 AMORTIZACAO 1.754,39 -167.025,09 - -167.025,09

17.11.2014 AMORTIZACAO 381,65 -166.643,44 - -166.643,44

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI

3

00.609.133/0001-60

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de serviços

40/00859-2 - 0

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

15.12.2014 AMORTIZACAO 1.754,39 -164.889,05 - -164.889,05

15.12.2014 AMORTIZACAO 320,40 -164.568,65 - -164.568,65

15.12.2014 Juros -343,55 -164.912,20 - -164.912,20

15.01.2015 AMORTIZACAO 1.754,39 -163.157,81 - -163.157,81

15.01.2015 AMORTIZACAO 351,03 -162.806,78 - -162.806,78

15.01.2015 Juros -351,03 -163.157,81 - -163.157,81

15.02.2015 Juros -347,29 -163.505,10 - -163.505,10

18.02.2015 AMORTIZACAO 1.754,39 -161.750,71 - -161.750,71

18.02.2015 AMORTIZACAO 380,94 -161.369,77 - -161.369,77

15.03.2015 Juros -310,65 -161.680,42 - -161.680,42

16.03.2015 AMORTIZACAO 1.754,39 -159.926,03 - -159.926,03

16.03.2015 AMORTIZACAO 288,10 -159.637,93 - -159.637,93

15.04.2015 AMORTIZACAO 1.754,39 -157.883,54 - -157.883,54

15.04.2015 AMORTIZACAO 328,85 -157.554,69 - -157.554,69

15.04.2015 Juros -339,94 -157.894,63 - -157.894,63

15.05.2015 AMORTIZACAO 1.754,39 -156.140,24 - -156.140,24

15.05.2015 AMORTIZACAO 325,24 -155.815,00 - -155.815,00

15.05.2015 Juros -325,24 -156.140,24 - -156.140,24

15.06.2015 AMORTIZACAO 1.754,39 -154.385,85 - -154.385,85

15.06.2015 AMORTIZACAO 332,36 -154.053,49 - -154.053,49

15.06.2015 Juros -332,36 -154.385,85 - -154.385,85

15.07.2015 AMORTIZACAO 1.754,39 -152.631,46 - -152.631,46

15.07.2015 AMORTIZACAO 318,01 -152.313,45 - -152.313,45

15.07.2015 Juros -318,01 -152.631,46 - -152.631,46

15.08.2015 Juros -324,89 -152.956,35 - -152.956,35

17.08.2015 AMORTIZACAO 1.754,39 -151.201,96 - -151.201,96

17.08.2015 AMORTIZACAO 345,87 -150.856,09 - -150.856,09

15.09.2015 AMORTIZACAO 1.754,39 -149.101,70 - -149.101,70

15.09.2015 AMORTIZACAO 300,41 -148.801,29 - -148.801,29

15.09.2015 Juros -321,40 -149.122,69 - -149.122,69

15.10.2015 AMORTIZACAO 1.754,39 -147.368,30 - -147.368,30

15.10.2015 AMORTIZACAO 307,17 -147.061,13 - -147.061,13

15.10.2015 Juros -307,17 -147.368,30 - -147.368,30

15.11.2015 Juros -313,68 -147.681,98 - -147.681,98

16.11.2015 AMORTIZACAO 1.754,39 -145.927,59 - -145.927,59

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Pág.

Demonstrativo de Conta Vinculada

4

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

16.11.2015 AMORTIZACAO 323,81 -145.603,78 - -145.603,78

15.12.2015 AMORTIZACAO 1.754,39 -143.849,39 - -143.849,39

15.12.2015 AMORTIZACAO 289,93 -143.559,46 - -143.559,46

15.12.2015 Juros -300,06 -143.859,52 - -143.859,52

15.01.2016 AMORTIZACAO 1.754,39 -142.105,13 - -142.105,13

15.01.2016 AMORTIZACAO 306,22 -141.798,91 - -141.798,91

15.01.2016 Juros -306,22 -142.105,13 - -142.105,13

15.02.2016 AMORTIZACAO 1.754,39 -140.350,74 - -140.350,74

15.02.2016 AMORTIZACAO 302,48 -140.048,26 - -140.048,26

15.02.2016 Juros -302,48 -140.350,74 - -140.350,74

15.03.2016 AMORTIZACAO 1.754,39 -138.596,35 - -138.596,35

15.03.2016 AMORTIZACAO 279,45 -138.316,90 - -138.316,90

15.03.2016 Juros -279,45 -138.596,35 - -138.596,35

15.04.2016 AMORTIZACAO 1.754,39 -136.841,96 - -136.841,96

15.04.2016 AMORTIZACAO 295,01 -136.546,95 - -136.546,95

15.04.2016 Juros -295,01 -136.841,96 - -136.841,96

15.05.2016 Juros -281,87 -137.123,83 - -137.123,83

16.05.2016 AMORTIZACAO 1.754,39 -135.369,44 - -135.369,44

16.05.2016 AMORTIZACAO 291,28 -135.078,16 - -135.078,16

15.06.2016 AMORTIZACAO 1.754,39 -133.323,77 - -133.323,77

15.06.2016 AMORTIZACAO 278,26 -133.045,51 - -133.045,51

15.06.2016 Juros -287,66 -133.333,17 - -133.333,17

15.07.2016 AMORTIZACAO 1.754,39 -131.578,78 - -131.578,78

15.07.2016 AMORTIZACAO 274,64 -131.304,14 - -131.304,14

15.07.2016 Juros -274,64 -131.578,78 - -131.578,78

15.08.2016 AMORTIZACAO 1.754,39 -129.824,39 - -129.824,39

15.08.2016 AMORTIZACAO 280,07 -129.544,32 - -129.544,32

15.08.2016 Juros -280,07 -129.824,39 - -129.824,39

15.09.2016 AMORTIZACAO 1.754,39 -128.070,00 - -128.070,00

15.09.2016 AMORTIZACAO 276,34 -127.793,66 - -127.793,66

15.09.2016 Juros -276,34 -128.070,00 - -128.070,00

15.10.2016 Juros -263,80 -128.333,80 - -128.333,80

17.10.2016 AMORTIZACAO 1.754,39 -126.579,41 - -126.579,41

17.10.2016 AMORTIZACAO 281,41 -126.298,00 - -126.298,00

15.11.2016 Juros -269,11 -126.567,11 - -126.567,11

18.11.2016 AMORTIZACAO 275,97 -126.291,14 - -126.291,14

18.11.2016 AMORTIZACAO 1.754,39 -124.536,75 - -124.536,75

15.12.2016 AMORTIZACAO 1.754,39 -122.782,36 - -122.782,36

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Operação / FinalidadeCPF / CNPJ

Pág.

Cliente

Demonstrativo de Conta Vinculada

IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI

5

00.609.133/0001-60

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de serviços

40/00859-2 - 0

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

15.12.2016 AMORTIZACAO 248,01 -122.534,35 - -122.534,35

15.12.2016 Juros -256,94 -122.791,29 - -122.791,29

15.01.2017 Juros -261,37 -123.052,66 - -123.052,66

16.01.2017 AMORTIZACAO 1.754,39 -121.298,27 - -121.298,27

16.01.2017 AMORTIZACAO 269,84 -121.028,43 - -121.028,43

15.02.2017 Juros -257,76 -121.286,19 - -121.286,19

23.02.2017 AMORTIZACAO 300,91 -120.985,28 - -120.985,28

23.02.2017 AMORTIZACAO 1.754,39 -119.230,89 - -119.230,89

15.03.2017 Juros -230,34 -119.461,23 - -119.461,23

23.03.2017 AMORTIZACAO 270,17 -119.191,06 - -119.191,06

23.03.2017 AMORTIZACAO 1.754,39 -117.436,67 - -117.436,67

15.04.2017 Juros -251,09 -117.687,76 - -117.687,76

19.04.2017 AMORTIZACAO 1.415,11 -116.272,65 - -116.272,65

19.04.2017 AMORTIZACAO 283,40 -115.989,25 - -115.989,25

05.05.2017 AMORTIZACAO 13,79 -115.975,46 - -115.975,46

05.05.2017 AMORTIZACAO 339,28 -115.636,18 - -115.636,18

15.05.2017 Juros -239,14 -115.875,32 - -115.875,32

02.06.2017 AMORTIZACAO 1.634,46 -114.240,86 - -114.240,86

02.06.2017 AMORTIZACAO 321,90 -113.918,96 - -113.918,96

08.06.2017 AMORTIZACAO 1,76 -113.917,20 - -113.917,20

08.06.2017 AMORTIZACAO 119,93 -113.797,27 - -113.797,27

15.06.2017 Juros -244,85 -114.042,12 - -114.042,12

22.06.2017 AMORTIZACAO 479,82 -113.562,30 - -113.562,30

22.06.2017 AMORTIZACAO 68,53 -113.493,77 - -113.493,77

27.06.2017 AMORTIZACAO 227,56 -113.266,21 - -113.266,21

27.06.2017 AMORTIZACAO 1.274,57 -111.991,64 - -111.991,64

15.07.2017 Juros -232,19 -112.223,83 - -112.223,83

17.07.2017 AMORTIZACAO 1.754,39 -110.469,44 - -110.469,44

17.07.2017 AMORTIZACAO 239,00 -110.230,44 - -110.230,44

15.08.2017 AMORTIZACAO 1.754,39 -108.476,05 - -108.476,05

15.08.2017 AMORTIZACAO 220,07 -108.255,98 - -108.255,98

15.08.2017 Juros -234,91 -108.490,89 - -108.490,89

15.09.2017 AMORTIZACAO 1.754,39 -106.736,50 - -106.736,50

15.09.2017 AMORTIZACAO 231,53 -106.504,97 - -106.504,97

15.09.2017 Juros -230,93 -106.735,90 - -106.735,90

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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Pág.

Demonstrativo de Conta Vinculada

6

Extrato de inadimplementoExtrato de normalidade
Saldo geral

SaldoTransferênciaCréditoDébitoSaldoTransferênciaCréditoDébito
Histórico / DocumentoData

15.10.2017 Juros -219,86 -106.955,76 - -106.955,76

16.10.2017 AMORTIZACAO 1.754,39 -105.201,37 - -105.201,37

16.10.2017 AMORTIZACAO 227,79 -104.973,58 - -104.973,58

15.11.2017 Juros -223,58 -105.197,16 - -105.197,16

16.11.2017 AMORTIZACAO 1.754,39 -103.442,77 - -103.442,77

16.11.2017 AMORTIZACAO 224,06 -103.218,71 - -103.218,71

15.12.2017 Juros -212,75 -103.431,46 - -103.431,46

20.12.2017 AMORTIZACAO 227,70 -103.203,76 - -103.203,76

20.12.2017 AMORTIZACAO 1.754,39 -101.449,37 - -101.449,37

15.01.2018 AMORTIZACAO 1.754,39 -99.694,98 - -99.694,98

15.01.2018 AMORTIZACAO 216,59 -99.478,39 - -99.478,39

15.01.2018 Juros -216,62 -99.695,01 - -99.695,01

15.02.2018 Juros -212,21 -99.907,22 - -99.907,22

15.02.2018 TRANSF. DE SALDO 99.907,22 - - -

15.02.2018 TRANSF. DE SALDO - -99.907,22 -99.907,22 -99.907,22

28.02.2018 Comissão de permanência - -484,55 -100.391,77 -100.391,77

31.03.2018 Comissão de permanência - -1.101,33 -101.493,10 -101.493,10

30.04.2018 Comissão de permanência - -978,50 -102.471,60 -102.471,60

31.05.2018 Comissão de permanência - -1.076,94 -103.548,54 -103.548,54

30.06.2018 Comissão de permanência - -1.058,89 -104.607,43 -104.607,43

31.07.2018 Comissão de permanência - -1.040,92 -105.648,35 -105.648,35

31.08.2018 Comissão de permanência - -1.134,25 -106.782,60 -106.782,60

Saldo Devedor em 31.08.2018 -106.782,60

Obs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescriçãoObs.TaxaDataDescrição

Taxas utilizadas no cálculo de inadimplência

FACP 15.02.2018 250,2935 FACP 28.02.2018 251,5075 FACP 31.03.2018 254,2666

FACP 30.04.2018 256,7180 FACP 31.05.2018 259,4160 FACP 30.06.2018 262,0688

FACP 31.07.2018 264,6766 FACP 31.08.2018 267,5182

=
Legenda:

FACP Fator Acumulado de Comissão de Permanência
=Cálculo 1999822

BB Tecnologia e Serviços, por representação estabelecida em contrato de prestação de
serviços
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ECT - Sistema de Gerenciamento Eletrônico de Documentos http://correiohibridoreverso.correios.com.br/sgd/ImageServlet
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Goiânia (GO), 22/06/2018

 

                          APARECIDO IVO PERES
                          RUA DR MIGUEL BRUNO FERREIRA 434 - CASA - CASCATA
                          GARCA - SP
                          CEP: 17400000

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que suas obrigações decorrentes da operação abaixo, onde figura
como fiador(a)  ,  encontram-se vencidas,  em razão do não pagamento de parcela(s)  prevista(s)
contratualmente.

Por constituir infringência de obrigação convencionada, nos termos do instrumento caracterizado
abaixo,  a  partir  do  recebimento  desta,  a  mora  estará  devidamente  comprovada,  permitindo,
inclusive, o vencimento antecipado da dívida e, caso não sejam adotadas as providências no sentido
de resgatá-la, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta notificação, o Banco
poderá adotar as medidas judiciais cabíveis.

Favor desconsiderar a presente notificação se, quando do seu recebimento, a situação da operação
já estiver regularizada.

Titular: IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI
Produto: FINAME EMPRESARIAL PSI
Operação: 4000859  
Vencimento: 15/02/2018
Número Único: 20130527338533854

BANCO DO BRASIL S.A.

O Banco do Brasil coloca à disposição de seus clientes:

- Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC): 0800-729-0722 ou www.bb.com.br

- Situações não solucionadas pelo SAC – Ligue Ouvidoria BB (0800-729-5678) e informe nº protocolo SAC.

- Deficientes auditivos ou de fala: 0800-729-0088.
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Goiânia (GO), 22/06/2018

 

                          IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI
                          RUA SEBASTIAO AFONSO - 7 - DISTRITO INDUSTRIAL II
                          GARCA - SP
                          CEP: 17400000

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

NOTIFICAMOS essa Empresa que suas obrigações decorrentes da operação abaixo encontram-se
vencidas, em razão do não pagamento de parcela(s) prevista(s) contratualmente.

Por constituir infringência de obrigação convencionada, nos termos do instrumento caracterizado
abaixo,  a  partir  do  recebimento  desta,  a  mora  estará  devidamente  comprovada,  permitindo,
inclusive, o vencimento antecipado da dívida e, caso não sejam adotadas as providências no sentido
de resgatá-la, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta notificação, o Banco
poderá adotar as medidas judiciais cabíveis.

Favor desconsiderar a presente notificação se, quando do seu recebimento, a situação da operação
já estiver regularizada.

Produto: FINAME EMPRESARIAL PSI
Operação: 4000859  
Vencimento: 15/02/2018
Número Único: 20130527338533854

BANCO DO BRASIL S.A.

O Banco do Brasil coloca à disposição de seus clientes:

- Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC): 0800-729-0722 ou www.bb.com.br

- Situações não solucionadas pelo SAC – Ligue Ouvidoria BB (0800-729-5678) e informe nº protocolo SAC.

- Deficientes auditivos ou de fala: 0800-729-0088.
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Goiânia (GO), 22/06/2018

 

                          NEUSA MARIA RIBEIRO PERES
                          RUA DR MIGUEL BRUNO FERREIRA 434 - CASA - CASCATA
                          GARCA - SP
                          CEP: 17400000

 

NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL

 

NOTIFICAMOS Vossa Senhoria que suas obrigações decorrentes da operação abaixo, onde figura
como fiador(a)  ,  encontram-se vencidas,  em razão do não pagamento de parcela(s)  prevista(s)
contratualmente.

Por constituir infringência de obrigação convencionada, nos termos do instrumento caracterizado
abaixo,  a  partir  do  recebimento  desta,  a  mora  estará  devidamente  comprovada,  permitindo,
inclusive, o vencimento antecipado da dívida e, caso não sejam adotadas as providências no sentido
de resgatá-la, no prazo de até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento desta notificação, o Banco
poderá adotar as medidas judiciais cabíveis.

Favor desconsiderar a presente notificação se, quando do seu recebimento, a situação da operação
já estiver regularizada.

Titular: IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI
Produto: FINAME EMPRESARIAL PSI
Operação: 4000859  
Vencimento: 15/02/2018
Número Único: 20130527338533854

BANCO DO BRASIL S.A.

O Banco do Brasil coloca à disposição de seus clientes:

- Serviço de Atendimento ao Consumidor (SAC): 0800-729-0722 ou www.bb.com.br

- Situações não solucionadas pelo SAC – Ligue Ouvidoria BB (0800-729-5678) e informe nº protocolo SAC.

- Deficientes auditivos ou de fala: 0800-729-0088.
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO

FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA

NESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA, AS INFORMAÇÕES DOS QUADROS “EMPRESA”, “CAPITAL”, “ENDEREÇO”, “OBJETO SOCIAL” E

“TITULAR/SÓCIOS/DIRETORIA” REFEREM-SE À SITUAÇÃO ATUAL DA EMPRESA, NA DATA DE EMISSÃO DESTE DOCUMENTO.

A SEGUIR, SÃO INFORMADOS OS EXTRATOS DOS CINCO ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS REALIZADOS, SE HOUVER.

A AUTENTICIDADE DESTA FICHA CADASTRAL SIMPLIFICADA PODERÁ SER CONSULTADA NO SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR,

MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DESTE DOCUMENTO.

PARA OBTER O HISTÓRICO COMPLETO DA EMPRESA, CONSULTE A FICHA CADASTRAL COMPLETA.

RECADASTRADA EM 1997, SOB N. 00055694997

EMPRESA

TRANSFORMADA

DENOMINAÇÃO ATUAL:

IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO LTDA

DENOMINAÇÕES ANTERIORES:

IVO COMERCIO DE EUCALIPTO LTDA.

TIPO: SOCIEDADE LIMITADA (E.P.P.)

NIRE MATRIZ DATA DA CONSTITUIÇÃO EMISSÃO

35213058935 16/05/1995 31/07/2018 15:57:23

INÍCIO DE ATIVIDADE CNPJ INSCRIÇÃO ESTADUAL

03/04/1995 00.609.133/0001-60

CAPITAL

R$ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS)

ENDEREÇO

LOGRADOURO: RUA SEBASTIAO AFONSO NÚMERO: 7

BAIRRO: DISTRITO INDUSTRIAL COMPLEMENTO:

MUNICÍPIO: GARCA CEP: 17400-000 UF: SP

OBJETO SOCIAL

SERRARIAS SEM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA

COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL

TITULAR / SÓCIOS / DIRETORIA

APARECIDO IVO PERES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 001.866.638-89, RESIDENTE À RUA BARAO DO RIO BRANCO, 1.763, JD. SAO

LUCAS, GARCA - SP, CEP 17400-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA. COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000.000,00.

Página 1 de 3Documento Gratuito
Proibida a Comercialização
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5 ÚLTIMOS ARQUIVAMENTOS

NUM.DOC: 252.733/05-8     SESSÃO: 05/10/2005

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE APARECIDO IVO PERES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 001.866.638-89, RG/RNE:

13.479.282 - SP, RESIDENTE À RUA BARAO DO RIO BRANCO, 1.763, JD. SAO LUCAS, GARCA - SP, CEP 17400-000, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 3.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE NEUSA MARIA RIBEIRO PERES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 004.785.118-09, RG/RNE:

12.331.241-3 - SP, RESIDENTE À RUA BARAO DO RIO BRANCO, 1.763, JD. SAO LUCAS, GARCA - SP, CEP 17400-000, NA

SITUAÇÃO DE SÓCIO.

ALTERAÇÃO DE OUTRAS CLAÚSULAS CONTRATUAIS/ESTATUTÁRIAS: CLAUS. 1 , PAR. 1& - A SOCIEDADE CONTINUARA

FUNCIONANDO NA CONDICAO DE SOCIEDADE UNIPESSOAL PELO PRAZO MAXIMO DE 180 DIAS A CONTAR DE

3/10/2005.CLAUS. 2 : A PARTIR DESTA DATA APENAS O SOCIO ADMINISTRADOR TERA DIREITO A RETIRADA PRO LABORE.

CORREÇÃO DE CNPJ 00.609.133/0001-60

NUM.DOC: 059.755/06-4     SESSÃO: 06/04/2006

ALTERACAO DE SOCIOS/TITULAR/DIRETORIA:

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE APARECIDO IVO PERES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 001.866.638-89, RG/RNE:

13.479.282 - SP, RESIDENTE À RUA BARAO DO RIO BRANCO, 1.763, JD. SAO LUCAS, GARCA - SP, CEP 17400-000, NA SITUAÇÃO

DE SÓCIO E ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 2.970,00.

ADMITIDO IVAN PERES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 375.404.868-64, RG/RNE: 49.009.900-2 - SP, RESIDENTE À RUA

BARAO DO RIO BRANCO, 1.763, JD. SAO LUCAS, GARCA - SP, CEP 17400-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 30,00.

CITADO NEUSA MARIA RIBEIRO PERES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 004.785.118-09, RG/RNE: 12.331.241-3 - SP,

RESIDENTE À RUA BARAO DO RIO BRANCO, 1.763, JD. SAO LUCAS, GARCA - SP, CEP 17400-000, REPRESENTANDO IVAN

PERES, COMO, ASSINANDO PELA EMPRESA.

NUM.DOC: 270.774/09-9     SESSÃO: 17/08/2009

CAPITAL DA SEDE ALTERADO PARA $ 1.000.000,00 (UM MILHÃO DE REAIS).

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE APARECIDO IVO PERES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 001.866.638-89, RESIDENTE À

RUA BARAO DO RIO BRANCO, 1.763, JD. SAO LUCAS, GARCA - SP, CEP 17400-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 970.000,00.

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE IVAN PERES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 375.404.868-64, RESIDENTE À RUA BARAO

DO RIO BRANCO, 1.763, JD. SAO LUCAS, GARCA - SP, CEP 17400-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE

PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 30.000,00.

ALTERAÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA / OBJETO SOCIAL DA SEDE PARA SERRARIAS SEM DESDOBRAMENTO DE MADEIRA,

COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EM GERAL.

ABERTURA DE FILIAL NIRE PROVISÓRIO 54999031109, SITUADA À: AVENIDA SOBRAL, 315, FRENTE, VILA DOS FERROVIARI,

TRES LAGOAS - MS, CEP 79630-660, COM OBJETO DESTACADO DE COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS. COM

INÍCIO DAS ATIVIDADES: 11/08/2009.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 015.635/16-8     SESSÃO: 13/01/2016

REDISTRIBUICAO DO CAPITAL DE APARECIDO IVO PERES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 001.866.638-89, RESIDENTE À

RUA BARAO DO RIO BRANCO, 1.763, JD. SAO LUCAS, GARCA - SP, CEP 17400-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO E

ADMINISTRADOR, ASSINANDO PELA EMPRESA, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO NA SOCIEDADE DE $ 1.000.000,00.

RETIRA-SE DA SOCIEDADE IVAN PERES, NACIONALIDADE BRASILEIRA, CPF: 375.404.868-64, RESIDENTE À RUA BARAO DO

RIO BRANCO, 1.763, JD. SAO LUCAS, GARCA - SP, CEP 17400-000, NA SITUAÇÃO DE SÓCIO, COM VALOR DE PARTICIPAÇÃO

NA SOCIEDADE DE $ 30.000,00.

ENCERRAMENTO DA FILIAL NIRE PROVISÓRIO 54999031109, SITUADA À AVENIDA SOBRAL, 315, FRENTE, VILA DOS

FERROVIARI, TRES LAGOAS - MS, CEP 79630-660.

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL DA MATRIZ.

NUM.DOC: 336.830/16-6     SESSÃO: 11/08/2016

TRANSFORMAÇÃO DESTA SOCIEDADE PARA NIRE 35601486551.
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FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35213058935

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 30/07/2018

Ficha Cadastral Simplificada emitida para darci nunes : 17044457878. Documento certificado por JUNTA COMERCIAL

DO ESTADO DE SÃO PAULO. A Junta Comercial do Estado de São Paulo, garante a autenticidade deste documento

quando visualizado diretamente no portal www.jucesponline.sp.gov.br sob o número de autenticidade 104342496, terça-

feira, 31 de julho de 2018 às 15:57:23.
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
06/08/2018 -     AUTOATENDIMENTO      - 11.15.17
0037X00037         SEGUNDA VIA              0028

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: AVALLONE ADVOGADOS
AGENCIA: 0037-X CONTA:       398.889-9
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras   85880000010-5   67830185111-0
                   80590049903-8   23420180830-4
Banco                                        001
Data do pagamento                     06/08/2018
Nr de controle- Dare-SP          180590049903234
Valor Total                             1.067,83
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  080641
AUTENTICACAO SISBB:        F.11A.28D.510.F0B.AEC
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09 - Número do DARE

180590049903234

Emissão: 31/07/2018

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

85880000010-5 67830185111-0 80590049903-8 23420180830-4 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

180590049903234

07 - Data de Vencimento

30/08/2018

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(14)3471-2311

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.067,83

06 - Observações 
Comarca/Foro: Garça, Cód. Foro: 201, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: BANCO DO BRASIL S/A, 

Réu: IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85880000010-5 67830185111-0 80590049903-8 23420180830-4 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

30/08/2018

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(14)3471-2311

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 1.067,83

06 - Observações
Comarca/Foro: Garça, Cód. Foro: 201, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: BANCO DO BRASIL S/A, 

Réu: IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
RUA CORONEL JOAQUIM PIZA, 402 Garca SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
RUA CORONEL JOAQUIM PIZA, 402 Garca SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

Emissão: 31/07/2018

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

230-6
Custas - judiciárias pertencentes ao Estado, 
referentes a atos judiciais

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Banco do Brasil Sa

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 1.067,83

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo
Financeiro

180590049903234-0001

Emissão: 31/07/2018

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários
Advocatícios

17 - Observações
Comarca/Foro: Garça, Cód. Foro: 201, Natureza da Ação: Custas Iniciais, 

Autor: BANCO DO BRASIL S/A, Réu: IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO 

EIRELI

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 1.067,83

14 - Valor Total

180590049903234-0001

16 - Endereço
RUA CORONEL JOAQUIM PIZA, 402 Garca SP

TJ - 1123001 - PETIÇÃO INICIAL 

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

30/08/2018

00.000.000/0290-92
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SISBB  -  SISTEMA DE INFORMACOES BANCO DO BRASIL
06/08/2018 -     AUTOATENDIMENTO      - 11.15.17
0037X00037         SEGUNDA VIA              0040

            COMPROVANTE DE PAGAMENTO

CLIENTE: AVALLONE ADVOGADOS
AGENCIA: 0037-X CONTA:       398.889-9
================================================
Convenio  SEFAZ/SP-AMBIENTEPAG
Codigo de Barras   85870000000-6   22170185111-8
                   80590049903-8   25020180830-6
Banco                                        001
Data do pagamento                     06/08/2018
Nr de controle- Dare-SP          180590049903250
Valor Total                                22,17
------------------------------------------------
COMPROVANTE DE PAGAMENTO EMITIDO DE ACORDO COM A
PORTARIA CAT 126 DE 16/09/2011 E AUTORIZADO PELO
PROCESSO SF 38-9078843/2001.
------------------------------------------------
DOCUMENTO:  080642
AUTENTICACAO SISBB:        1.208.B71.593.445.CCB
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09 - Número do DARE

180590049903250

Emissão: 31/07/2018

Governo do Estado de São Paulo 
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais
01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

85870000000-6 22170185111-8 80590049903-8 25020180830-6 

Documento Principal

DARE-SP

09 - Número do DARE

180590049903250

07 - Data de Vencimento

30/08/2018

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(14)3471-2311

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,17

06 - Observações 
Comarca/Foro: Garça, Cód. Foro: 201, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: BANCO DO BRASIL S/A, 

Réu: IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda

Documento de Arrecadação de Receitas Estaduais

85870000000-6 22170185111-8 80590049903-8 25020180830-6 

Documento Principal

DARE-SP

07 - Data de Vencimento

30/08/2018

03 - CNPJ Base / CPF

00.000.000

04 - Telefone

(14)3471-2311

05 - Quantidade de Documentos Detalhe

1

08 - Valor Total

R$ 22,17

06 - Observações
Comarca/Foro: Garça, Cód. Foro: 201, Natureza da Ação: Custas Iniciais, Autor: BANCO DO BRASIL S/A, 

Réu: IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI

10 - Autenticação Mecânica Via do Contribuinte

02 - Endereço 
RUA CORONEL JOAQUIM PIZA, 402 Garca SP

10 - Autenticação Mecânica

02 - Endereço 
RUA CORONEL JOAQUIM PIZA, 402 Garca SP

Via do Banco

01 - Nome / Razão Social
Banco do Brasil Sa

Emissão: 31/07/2018

Governo do Estado de São Paulo
Secretaria da Fazenda Documento

Detalhe

01 - Código de Receita – Descrição

304-9
Extra-Orçamentária e Anulação de Despesa - 
carteira de previdência dos advogados de São Paulo

02 - Código do Serviço – 
Descrição

Banco do Brasil Sa

15 - Nome do Contribuinte 03 - Data de Vencimento 06 - 

R$ 22,17

09 - Valor da Receita

R$ 0,00

12 - Acréscimo
Financeiro

180590049903250-0001

Emissão: 31/07/2018

18 - Nº do Documento 
Detalhe

04 - Cnpj ou Cpf

07 - Referência

R$ 0,00

10 - Juros de Mora

R$ 0,00

13 - Honorários
Advocatícios

17 - Observações
Comarca/Foro: Garça, Cód. Foro: 201, Natureza da Ação: Custas Iniciais, 

Autor: BANCO DO BRASIL S/A, Réu: IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO 

EIRELI

05 - 

08 - 

R$ 0,00

11 - Multa de Mora ou 
Multa Por Infração

R$ 22,17

14 - Valor Total

180590049903250-0001

16 - Endereço
RUA CORONEL JOAQUIM PIZA, 402 Garca SP

TJ - 1130401 - TAXA DE MANDATO (PROCURAÇÃO OU 
SUBSTABELECIMENTO)

19 - Qtde 
Serviços: 1DARE-SP

30/08/2018

00.000.000/0290-92
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

07/08/2018   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000003

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090284462800400001239177176070000046220

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/0290-92

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   06/08/2018

Data de Pagamento:                    06/08/2018

Valor do Documento:                       462,20

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

Desconto/Abatimento(-):                     0,00

Outras Deduções(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                         462,20

------------------------------------------------

AUT.A.65C.0F0.90F.410.E88

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/compr...

1 de 1 07/08/2018 09:19P
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 31/07/2018 12:30:41

00190.00009 02844.628004 00001.239177 1 76070000046220

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 290-9 / 950001-4 31/07/2018 05/08/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100 CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446280000001239 1239 462,20

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 1239

nullBANCO DO BRASIL S/A 2018/0248415 DARCI NUNES
IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI GARCA 2018

00190.00009 02844.628004 00001.239177 1 76070000046220

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 290-9 / 950001-4 31/07/2018 05/08/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100 CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446280000001239 1239 462,20

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 1239

nullBANCO DO BRASIL S/A 2018/0248415 DARCI NUNES
IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI GARCA 2018

00190.00009 02844.628004 00001.239177 1 76070000046220

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 290-9 / 950001-4 31/07/2018 05/08/2018

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100 CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446280000001239 1239 462,20

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 1239

nullBANCO DO BRASIL S/A 2018/0248415 DARCI NUNES
IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI GARCA 2018

00190.00009 02844.628004 00001.239177 1 76070000046220

PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

31/07/2018 1239 31/07/2018

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência
 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d
o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.0000290-92
GARCA  1,  CENTRO
GARCA  -SP  CEP:17400-000

05/08/2018

290-9 / 950001-4

28446280000001239

462,20

462,20
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Garça
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, 
Fone: (14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO - MANDADO

Processo Digital nº: 1003012-57.2018.8.26.0201 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

Juíza de Direito: Dra. HENRIQUE DADA PAIVA

Vistos.

Encontram-se presentes os requisitos específicos que autorizam a execução forçada 
(art. 798, do CPC).

Cite-se por mandado o(s) Executado(s) para, no prazo de três dias, promover(em) 
o pagamento do débito exequendo de R$ 106.782,60 (cento e seis mil, setecentos e oitenta e dois 
reais e sessenta centavos), sob pena de ver seus bens penhorados, tantos quantos bastem para a 
total satisfação do débito, além de juros, custas processuais e honorários advocatícios, os quais fixo 
em 10 (dez) por cento (CPC, art. 827, caput).

 
Frise-se que, em caso de pagamento no prazo de 03 (três) dias, a contar da citação 

(CPC, art. 829, caput), os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (CPC, art. 827, § 
1º).

Transcorrido o prazo, o valor dos honorários deverá ser pago integralmente.

Não efetuado o pagamento, o Oficial de Justiça procederá de imediato a penhora de 
tantos bens quantos bastem à garantia da execução e a sua avaliação, lavrando-se o respectivo auto, 
intimando-se, na mesma oportunidade, o executado (CPC, § 1º, do art.  829).

Anoto, por oportuno, que as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no 
período de férias forenses, nos feriados ou dias úteis, mesmo antes das 06 e depois das 20 horas, 
observado o disposto no artigo 5º, inciso XI, da Constituição Federal e 212, § 2º, do Código de 
Processo Civil.

Registre-se, também, a possibilidade de oferecimento de embargos à execução, 
distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 
15 (quinze) dias, contados na forma do artigo 231, do Código de Processo Civil (CPC, artigos 914 
e 915), devendo observar os ditames todo artigo 917 do mesmo Estatuto. 

Saliente-se que a oposição de embargos manifestamente protelatórios ensejará a 
imposição das cominações relativas aos atos atentatórios à dignidade da justiça (CPC, § único do 
art. 918). 

Alternativamente, no lugar dos embargos, mediante o depósito de 30 % (trinta por 
cento) do valor total executado (valor executado acrescido de custas, demais despesas processuais 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Garça
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, 
Fone: (14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

e honorários advocatícios), o executado poderá requerer o parcelamento do restante em até 06 
(seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e de juros de um por cento ao mês, na 
forma do artigo 916, do Código de Processo Civil. Caso o executado opte pelo mencionado 
expediente, intime-se o exequente para que se manifeste, nos termos do artigo 916, § 1º do Código 
de Processo Civil.

Ficam os executados advertidos que a rejeição dos embargos (CPC, art. 827, § 2º), 
ou, ainda, inadimplemento das parcelas, poderá acarretar na elevação dos honorários advocatícios, 
multa em favor da parte, além de outras penalidades previstas em lei.

Caso os executados não sejam encontrados, o Oficial de Justiça está autorizado a 
proceder o arresto de tantos bens quantos bastem para garantir a execução nos termos do art. 830 
do CPC/2015.

O exequente, por sua vez, deverá ter ciência de que, não localizado o executado, 
deverá, na primeira oportunidade, requerer as medidas necessárias para a viabilização da citação, 
sob pena de não se aplicar o disposto no artigo 240, § 1º, do Código de Processo Civil (artigos 802 
e 240, § 2º, do Código de Processo Civil - 2015).

Caso infrutífera a penhora, a exequente poderá se utilizar dos sistemas Bacenjud e 
Renajud recolhendo as taxas correspondentes.

Cumpra-se na forma e sob as penas da Lei.

Intime-se.

Servirá a presente como mandado de citação ao executado.

Garça, 13 de agosto de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, 
Fone: (14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital n°: 1003012-57.2018.8.26.0201

Classe  Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que pratiquei o seguinte ato ordinatório, nos 
termos do art. 203, § 4º, do CPC:

Para emissão de mandado.

Nada Mais. Garça, 21 de agosto de 2018. Eu, ___, Celia Corvine 
Morais, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
PRAÇA MARTINHO FUNCHAL DE BARROS, Nº50, Garça-SP - CEP 
17400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1003012-57.2018.8.26.0201 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

Valor da Causa: R$ 106.782,60

Nº do Mandado: 201.2018/008508-5

Mandado expedido em relação a: 
Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp 

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
. Com endereço à Rua Sebastião Afonso, 07, Distrito Industrial - CEP 17400-000, Garça-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº  1239                     - R$ 462,20

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: LUIS CESAR BERTONCINI

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Garça, 21 de agosto de 2018. José Renato Cassemiro da Silva, Supervisor de Serviço.

*20120180085085*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
PRAÇA MARTINHO FUNCHAL DE BARROS, Nº50, Garça-SP - CEP 
17400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1003012-57.2018.8.26.0201 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

Valor da Causa: R$ 106.782,60

Nº do Mandado: 201.2018/008509-3

Mandado expedido em relação a: 
Aparecido Ivo Peres e  Neusa Maria Ribeiro Peres

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
. Com endereço à Rua Doutor Miguel Bruno Ferreira, 434, Cascata - CEP 17400-000, Garça-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 1239                        - R$ 462,20

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: LUIS CESAR BERTONCINI

ADVERTÊNCIA: Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, 

documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada vista pessoal (art. 

9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site 

www.tjsp.jus.br, informe o número do processo e a senha Senha de acesso da pessoa 

selecionada. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento 

eletrônico. Garça, 21 de agosto de 2018. José Renato Cassemiro da Silva, Supervisor de Serviço.

*20120180085093*
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 Foro de Garça  Emitido em: 27/08/2018 09:28 
 Certidão - Processo 1003012-57.2018.8.26.0201  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0780/2018,   foi   disponibilizado   na   página 
 3048-3051   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   27/08/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Encontram-se   presentes   os   requisitos   específicos   que   autorizam   a   execução   forçada   (art. 
 798,   do   CPC).   Cite-se   por   mandado   o(s)   Executado(s)   para,   no   prazo   de   três   dias,   promover(em)   o   pagamento 
 do   débito   exequendo   de   R$   106.782,60   (cento   e   seis   mil,   setecentos   e   oitenta   e   dois   reais   e   sessenta 
 centavos),   sob   pena   de   ver   seus   bens   penhorados,   tantos   quantos   bastem   para   a   total   satisfação   do   débito, 
 além   de   juros,   custas   processuais   e   honorários   advocatícios,   os   quais   fixo   em   10   (dez)   por   cento   (CPC,   art. 
 827,   caput).   Frise-se   que,   em   caso   de   pagamento   no   prazo   de   03   (três)   dias,   a   contar   da   citação   (CPC,   art. 
 829,   caput),   os   honorários   advocatícios   serão   reduzidos   pela   metade   (CPC,   art.   827,   §   1º).   Transcorrido   o 
 prazo,   o   valor   dos   honorários   deverá   ser   pago   integralmente.   Não   efetuado   o   pagamento,   o   Oficial   de   Justiça 
 procederá   de   imediato   a   penhora   de   tantos   bens   quantos   bastem   à   garantia   da   execução   e   a   sua   avaliação, 
 lavrando-se   o   respectivo   auto,   intimando-se,   na   mesma   oportunidade,   o   executado   (CPC,   §   1º,   do   art.   829). 
 Anoto,   por   oportuno,   que   as   citações,   intimações   e   penhoras   poderão   realizar-se   no   período   de   férias 
 forenses,   nos   feriados   ou   dias   úteis,   mesmo   antes   das   06   e   depois   das   20   horas,   observado   o   disposto   no 
 artigo   5º,   inciso   XI,   da   Constituição   Federal   e   212,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Registre-se,   também,   a 
 possibilidade   de   oferecimento   de   embargos   à   execução,   distribuídos   por   dependência   e   instruídos   com   cópias 
 das   peças   processuais   relevantes,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   contados   na   forma   do   artigo   231,   do   Código 
 de   Processo   Civil   (CPC,   artigos   914   e   915),   devendo   observar   os   ditames   todo   artigo   917   do   mesmo   Estatuto. 
 Saliente-se   que   a   oposição   de   embargos   manifestamente   protelatórios   ensejará   a   imposição   das   cominações 
 relativas   aos   atos   atentatórios   à   dignidade   da   justiça   (CPC,   §   único   do   art.   918).   Alternativamente,   no   lugar   dos 
 embargos,   mediante   o   depósito   de   30   %   (trinta   por   cento)   do   valor   total   executado   (valor   executado   acrescido 
 de   custas,   demais   despesas   processuais   e   honorários   advocatícios),   o   executado   poderá   requerer   o 
 parcelamento   do   restante   em   até   06   (seis)   parcelas   mensais,   acrescidas   de   correção   monetária   e   de   juros   de 
 um   por   cento   ao   mês,   na   forma   do   artigo   916,   do   Código   de   Processo   Civil.   Caso   o   executado   opte   pelo 
 mencionado   expediente,   intime-se   o   exequente   para   que   se   manifeste,   nos   termos   do   artigo   916,   §   1º   do 
 Código   de   Processo   Civil.   Ficam   os   executados   advertidos   que   a   rejeição   dos   embargos   (CPC,   art.   827,   §   2º), 
 ou,   ainda,   inadimplemento   das   parcelas,   poderá   acarretar   na   elevação   dos   honorários   advocatícios,   multa   em 
 favor   da   parte,   além   de   outras   penalidades   previstas   em   lei.   Caso   os   executados   não   sejam   encontrados,   o 
 Oficial   de   Justiça   está   autorizado   a   proceder   o   arresto   de   tantos   bens   quantos   bastem   para   garantir   a 
 execução   nos   termos   do   art.   830   do   CPC/2015.   O   exequente,   por   sua   vez,   deverá   ter   ciência   de   que,   não 
 localizado   o   executado,   deverá,   na   primeira   oportunidade,   requerer   as   medidas   necessárias   para   a 
 viabilização   da   citação,   sob   pena   de   não   se   aplicar   o   disposto   no   artigo   240,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil 
 (artigos   802   e   240,   §   2º,   do   Código   de   Processo   Civil   -   2015).   Caso   infrutífera   a   penhora,   a   exequente   poderá 
 se   utilizar   dos   sistemas   Bacenjud   e   Renajud   recolhendo   as   taxas   correspondentes.   Cumpra-se   na   forma   e   sob 
 as penas da Lei. Intime-se." 

           Garça, 27 de agosto de 2018. 

           Edvaldo Moreira Tavares 
           Chefe de Seção Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, 
Fone: (14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003012-57.2018.8.26.0201

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Rafael Mantovani Ribeiro (27961)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
201.2018/008508-5 dirigi-me no dia 23/08/2018 à rua Sebastião Afonso, nº 
07, e obtive informações de que o Sr. Aparecido Ivo Peres estaria em sua 
residência situada na rua Dr. Miguel Bruno Ferreira, nº 434. Ato contínuo, 
diligenciei ao local indicado, todavia não logrei êxito em encontrar o 
representante legal da empresa executada. A empregada doméstica do 
requerido Ivo Peres me cientificou que seu patrão estaria no sítio estância 
"Neusa Maria". De imediato, dirigi-me à propriedade rural citada, todavia, 
novamente, não encontrei o citando. Por fim, no dia 24/08/2018, retornei à 
rua Sebastião Afonso, nº 07, onde encontrei e CITEI IVO COMÉRCIO E 
TRATAMENTO DE EUCALIPTO LTDA EPP na pessoa de seu 
proprietário e representante legal SR. APARECIDO IVO PERES, de todo o 
teor deste mandado, que lhe foi lido, inclusive dos prazos legais para que 
efetue o pagamento do débito ou seu parcelamento. Ademais, dei-lhe 
ciência também do prazo legal para a interposição de Embargos. Aceitou a 
contrafé e exarou seu ciente no anverso deste.

O referido é verdade e dou fé. 

Garça, 27 de agosto de 2018.

Diligência a receber: R$ 231,30 (09 Ufesp – 03 endereços diligenciados)
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, 
Fone: (14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003012-57.2018.8.26.0201

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exeqüente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Rafael Mantovani Ribeiro (27961)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
201.2018/008509-3 dirigi-me no dia 24/08/2018 à rua Sebastião Afonso, nº 
07, onde procedi a CITAÇÃO de APARECIDO IVO PERES. Certifico, 
também, que diligenciei na rua Dr. Miguel Bruno Ferreira, nº 434, no dia 23 
e 24/08/2018, e não logrei êxito em encontrar a citanda. Por conseguinte, 
retornei à rua Dr. Miguel Bruno Ferreira, nº 434, no dia 27/08/2018, quando 
encontrei e CITEI NEUSA MARIA RIBEIRO PERES. AMBOS foram 
CITADOS de todo o teor deste mandado, que lhes foi lido, inclusive dos 
prazos legais para que efetuem o pagamento do débito ou seu parcelamento. 
Ademais, dei-lhes ciência também do prazo legal para a interposição de 
embargos. Aceitaram a contrafé e exararam seu ciente no anverso deste.

O referido é verdade e dou fé. 

Garça, 28 de agosto de 2018.

Diligência a receber: R$ 77,10 (três Ufesp)
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   _____________________________

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  DOUTOR  JUIZ  DE  DIREITO  DA  3ª  VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GARÇA, ESTADO DE SÃO PAULO.

Processo n.º 1003012-57.2018.8.26.0201

                             BANCO DO  BRASIL  S.A. já  qualificado,  por  seu
advogado  e  procurador  que  a  presente  subscreve,  nos  autos  da  Ação  de
Execução  que  move  em  face  de IVO  COMERCIO  E  TRATAMENTO  DE
EUCALIPTO EIRELI E OUTROS,  feito epigrafado, em curso perante este r.
Juízo  e  Cartório  do  Ofício  Cível,  vem, mui  respeitosamente,  perante  Vossa
Excelência,  requerer  a  penhora  do  bem  oferecido  pela  parte  contrária  em
garantia do contrato indicado na petição inicial:

-  01  (UMA)  MÁQUINA/EQUIPAMENTO  PARA  PROCESSAMENTO  DE
MADEIRA, PICADOR MÓVEL FLORESTAL, MODELO PFJP, SÉRIE N° 425/12,
NOVO,  FABRICADO PELA EMPRESA PLANALTO INDUSTRIA E COMÉRCIO
LTDA.

Assim,  requer a expedição do competente Auto
de Penhora e, depois de realizada a penhora, requer sejam os executados
devidamente intimados para todos os fins e efeitos de direito.

Termos em que,
Pede deferimento.
Bauru, 31 de Agosto de 2018.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
       OAB/SP 123.199

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8877/2107-8899

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
12

-5
7.

20
18

.8
.2

6.
02

01
 e

 c
ód

ig
o 

27
E

20
4B

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 E
D

U
A

R
D

O
 J

A
N

ZO
N

 A
V

A
LL

O
N

E
 N

O
G

U
E

IR
A

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
4/

09
/2

01
8 

às
 1

3:
30

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

A
R

18
70

02
86

20
6 

   
 .

fls. 81



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, 
Fone: (14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003012-57.2018.8.26.0201

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que até a presente data não houve pagamento , nem 
apresentação de Embargos do Executado . Nada Mais. Garça, 26 de 
setembro de 2018. Eu, ___, Celia Corvine Morais, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, 
Fone: (14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003012-57.2018.8.26.0201 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BEATRIZ TAVARES CAMARGO

Vistos.

Nos termos do artigo 845, § 1º, do Código de Processo Civil, defiro a penhora do 

bem indicado (fls. 81).

Lavre-se o respectivo termo, nos moldes e requisitos do artigo 838, do Código de 

Processo Civil, ficando o executado IVO COMÉRCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO 

EIRELI, na pessoa de seu representante legal, como depositário do bem. 

Formalizada a penhora, por meio de carta com aviso de recebimento (CPC, art.841, 

§ 2º), intime-se o executado acerca da constrição, sua nomeação como depositário,cientificando-o 

do prazo de 10 dias para, querendo, apresentar pedido de substituição do bem penhorado (CPC, 

art.847), ou, ainda, eventual impugnação quanto à penhora. 

O exequente deverá depositar o valor das diligências do Oficial de Justiça, para 

intimação de penhora e avaliação do bem penhorado.

Intime-se.

Garça, 12 de fevereiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, 
Fone: (14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA 

Processo Digital n°: 1003012-57.2018.8.26.0201 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

Em Garça, aos 21 de fevereiro de 2019, no Cartório da 3ª Vara, do Foro de Garça, em 

cumprimento à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, pelo(a) MM(a) Juiz(a) 

de Direito BEATRIZ TAVARES CAMARGO, lavro o presente TERMO DE PENHORA que 

recaiu sobre seguinte bem: 01 (UMA) MÁQUINA/EQUIPAMENTO PARA 

PROCESSAMENTO DE MADEIRA, PICADOR MÓVEL FLORESTAL, 

MODELO PFJP, SÉRIE Nº 425/12, NOVO, FABRICADO PELA EMPRESA 

PLANALTO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, de propriedade da Empresa 

executada IVO COMÉRCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO LTDA. - EPP, 

CNPJ 00.609.133/0001-60, ficando nomeado fiel depositário seu representante legal 

APARECIDO IVO PERES, brasileiro, casado, empresário, portador do RG nº 

13.479.282 e CPF nº 001.866.638-89, não podendo abrir mão do  bem depositado sem 

expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das 

obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 
11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Garça  Emitido em: 06/03/2019 12:56 
 Certidão - Processo 1003012-57.2018.8.26.0201  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0104/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   845,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   defiro   a   penhora   do   bem 
 indicado   (fls.   81).   Lavre-se   o   respectivo   termo,   nos   moldes   e   requisitos   do   artigo   838,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   ficando   o   executado   IVO   COMÉRCIO   E   TRATAMENTO   DE   EUCALIPTO   EIRELI,   na   pessoa   de   seu 
 representante   legal,   como   depositário   do   bem.   Formalizada   a   penhora,   por   meio   de   carta   com   aviso   de 
 recebimento   (CPC,   art.841,   §   2º),   intime-se   o   executado   acerca   da   constrição,   sua   nomeação   como 
 depositário,cientificando-o   do   prazo   de   10   dias   para,   querendo,   apresentar   pedido   de   substituição   do   bem 
 penhorado   (CPC,   art.847),   ou,   ainda,   eventual   impugnação   quanto   à   penhora.   O   exequente   deverá   depositar   o 
 valor   das   diligências   do   Oficial   de   Justiça,   para   intimação   de   penhora   e   avaliação   do   bem   penhorado. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Garça, 6 de março de 2019. 

           MARCELO ISSAMU YAMAUTI 
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 Foro de Garça  Emitido em: 07/03/2019 09:26 
 Certidão - Processo 1003012-57.2018.8.26.0201  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0104/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 2399/2405   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   06/03/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 

           Teor   do   ato:   "Nos   termos   do   artigo   845,   §   1º,   do   Código   de   Processo   Civil,   defiro   a   penhora   do   bem 
 indicado   (fls.   81).   Lavre-se   o   respectivo   termo,   nos   moldes   e   requisitos   do   artigo   838,   do   Código   de   Processo 
 Civil,   ficando   o   executado   IVO   COMÉRCIO   E   TRATAMENTO   DE   EUCALIPTO   EIRELI,   na   pessoa   de   seu 
 representante   legal,   como   depositário   do   bem.   Formalizada   a   penhora,   por   meio   de   carta   com   aviso   de 
 recebimento   (CPC,   art.841,   §   2º),   intime-se   o   executado   acerca   da   constrição,   sua   nomeação   como 
 depositário,cientificando-o   do   prazo   de   10   dias   para,   querendo,   apresentar   pedido   de   substituição   do   bem 
 penhorado   (CPC,   art.847),   ou,   ainda,   eventual   impugnação   quanto   à   penhora.   O   exequente   deverá   depositar   o 
 valor   das   diligências   do   Oficial   de   Justiça,   para   intimação   de   penhora   e   avaliação   do   bem   penhorado. 
 Intime-se." 

           Garça, 7 de março de 2019. 

           MARCELO ISSAMU YAMAUTI 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL  
DA COMARCA DE GARÇA, ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Processo nº. 1003012-57.2018.8.26.0201 
 
    BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação em epigrafe, 
que move em face de IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO 
EIRELI, feito epigrafado, em curso perante este r. Juízo e Cartório do Ofício 
Cível, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., requerer o a juntada das taxas 
judiciárias, para a devida regularização processual, conforme doc. Anexo. 
 
    Termos em que. 
    Pede e espera deferimento. 
     
    Bauru, 26 de Março de 2019. 
   

Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
OAB/SP 123.199 
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 15/03/2019 08:53:49
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20/03/2019

290-9 / 950001-4

28446280000002413

159,18

159,18
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia
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------------------------------------------------
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------------------------------------------------
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________________________________________________
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
PRAÇA MARTINHO FUNCHAL DE BARROS, Nº50, Garça-SP - CEP 
17400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às 19h00min

MANDADO DE INTIMAÇÃO DE PENHORA

Processo Digital nº: 1003012-57.2018.8.26.0201

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

Oficial de Justiça:

Mandado nº: 201.2019/003145-0

Pessoa(s) a ser(em) intimada(s): IVO COMÉRCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO LTDA - 
EPP, CNPJ 00.609.133/0001-60, Rua Sebastião Afonso, 07, Distrito Industrial, CEP 17400-000, Garça 
- SP , na pessoa de seu representante legal APARECIDO IVO PERES.

O(A) MM. Juiz(a) de Direito do(a) 3ª Vara do Foro de Garça, Dr(a). BEATRIZ TAVARES 
CAMARGO, na forma da lei, MANDA qualquer Oficial de Justiça de sua jurisdição que, em 
cumprimento ao presente, expedido nos autos da ação em epígrafe, DIRIJA-SE ao endereço 
supra e PROCEDA à 

INTIMAÇÃO da pessoa(s) acima relacionada(s), de que foi efetuada PENHORA de  01 
(UMA) MÁQUINA/EQUIPAMENTO PARA PROCESSAMENTO DE MADEIRA, 
PICADOR MÓVEL FLORESTAL, MODELO PFJP, SÉRIE Nº 425/12, NOVO, 
FABRICADO PELA EMPRESA PLANALTO INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 
de propriedade da Empresa executada IVO COMÉRCIO E TRATAMENTO DE 
EUCALIPTO LTDA. - EPP, CNPJ 00.609.133/0001-60, ficando nomeado fiel 
depositário seu representante legal APARECIDO IVO PERES, brasileiro, casado, 
empresário, portador do RG nº 13.479.282 e CPF nº 001.866.638-89,  bem como para, 
querendo, NO PRAZO DE DEZ DIAS, apresentar pedido de substituição do bem penhorado 
(Art.847, CPC), ou, ainda, eventual impugnação quanto à penhora.

CUMPRA-SE, observadas as formalidades legais, ficando o Oficial de Justiça autorizado a 
proceder na forma do art. 172, § 2º, CPC. Garça, 01 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Guia nº 2413  –    R$ 159,18

Art. 15, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências". - Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a 
funcionário competente para executá-lo ou a quem lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) 
anos, Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, 

ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 329 “caput” e 331.

*20120190031450*
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EX.MO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARÇA/SP.        Processo n° 1003012-57.2018.8.26.0201 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

IVO – COMÉRCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO - EIRELI E 

APARECIDO IVO PERES, devidamente qualificados nos autos da Execução de Título Extrajudicial, feito n° 1003012-57.2018.8.26.0201, em trâmite por esse R. 3° Cartório do Ofício Judicial, que lhe move BANCO DO BRASIL S/A, através da advogada que assina digitalmente, respeitosamente comparece perante Vossa Excelência, para expor e requerer:  A executada informa que tem intenção de quitar o débito ajuizado, contudo, não dispõe da totalidade do valor.  Há mais de 1 mês está tentando contato com a exequente por telefone e e-mails tanto com os advogados de fls. 1-5, bem como diretamente ao Banco, contudo, nenhum representante da exequente deu continuidade na negociação. 
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 Inclusive, em 10/04/2019 a funcionária Lorena da Avallone Advogados chegou a retornar o contato (via telefone), propondo o valor de R$ 75.000,00 à vista, mais custas e honorários de 10%, contudo, até o momento a representante não deu continuidade na formalização do acordo.  Desse modo, os executados comparecem nos autos para apresentar a seguinte proposta para pagamento e extinção da execução:  
R$ 40.000,00 - pagamento à vista, com a assinatura do acordo; 

R$ 10.000,00 - após 30 dias e; 

R$ 10.000,00 divididos em 4 vezes de R$ 2.500,00 mensais.  Por fim, junta-se o instrumento de mandato outorgado pelos executados e requer a intimação da exequente para se manifestar nos autos se concorda com a proposta de pagamento apresentada nesta petição.  Nestes termos, P. E. D. Garça/SP, 30 de abril de 2019.   MARIA CLARA DOS SANTOS BRANDÃO CANTU OAB/SP 154.948 
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30/04/2019 E-mail de Macrocontábil Brandão Ltda - Proposta de Acordo - Processo Banco do Brasil x Ivo - Garça

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=337664810c&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1630276414568286046&simpl=msg-f%3A1630276… 1/4

Lauren Soares de Andrade Lopes <lauren.soares@macrobrandao.com.br>

Proposta de Acordo - Processo Banco do Brasil x Ivo - Garça 
7 mensagens

Maria Clara <mariaclara@aasp.org.br> 8 de abril de 2019 16:45
Para: avallone@avalloneadvogados.com.br
Cc: "Waldemar Cantu - Brandão & Cantu S. Advogados" <cantu@aasp.org.br>, Lauren Soares de Andrade Lopes
<lauren.soares@macrobrandao.com.br>

Prezado Dr. Eduardo

 

Temos um processo em comum na Comarca de Garça, feito n° 1003012-57.2018.8.26.0201, Execução Banco do Brasil ( Credora) x Ivo Comercio
e Tratamento de Eucalipto Ltda e outros ( devedores).

 

Estamos em contato, formalmente, para viabilizar possível acordo.

 

Tomamos a liberdade de apresentar a seguinte proposta:

 

Valor total para quitação R$60.000,00, incluindo honorários.

 

Forma de pagamento:

 

R$ 40.000,00  com pagamento à vista, com a assinatura do acordo;

R$10.000,00  após 30 dias e;

R$10.000,00 divididos em 4 vezes de R$2.500,00 mensais.

 

Agradecendo antecipadamente a atenção e a celeridade.

 

Atenciosamente,

Maria Clara Brandão

 

Lauren Soares de Andrade Lopes <lauren.soares@macrobrandao.com.br> 9 de abril de 2019 16:14
Para: gecor.4973@bb.com.br, Maria Clara Brandão <mariaclara@aasp.org.br>, Cantu <cantu@aasp.org.br>

Boa Tarde Prezados,
 
 
Estamos tentando contato para propor um acordo referente ao Processo n° 1003012-57.2018.8.26.0201,  Execução Banco
do Brasil ( Credora) x Ivo Comercio e Tratamento de Eucalipto Ltda e outros ( devedores). 
 
Segue abaixo nosso proposta.
 
Solicitamos, com urgência, uma posição para finalizar o processo.
 
Atenciosamente,
Lauren Soares de A. Lopes
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30/04/2019 E-mail de Macrocontábil Brandão Ltda - Proposta de Acordo - Processo Banco do Brasil x Ivo - Garça

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=337664810c&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1630276414568286046&simpl=msg-f%3A1630276… 2/4

 
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]
 

Remetente notificado por  
Mailtrack 

Maria Clara <mariaclara@aasp.org.br> 10 de abril de 2019 14:44
Para: Lauren Soares de Andrade Lopes <lauren.soares@macrobrandao.com.br>, gecor.4973@bb.com.br, Cantu <cantu@aasp.org.br>
Cc: cenopserv.oficios@bb.com.br, avallone@avalloneadvogados.com.br

Boa tarde!

 

Estamos no aguardo da avaliação e resposta sobre nossa proposta de acordo.

 

Infelizmente, não sabemos ao certo se estamos em contato com o setor adequado, contudo, mais uma vez repassamos a proposta na tentativa
de solução:

 

Temos um processo em comum na Comarca de Garça, feito n° 1003012-57.2018.8.26.0201, Execução Banco do Brasil ( Credora) x Ivo Comercio
e Tratamento de Eucalipto Ltda e outros ( devedores).

 

Valor total para quitação R$60.000,00, incluindo honorários.

 

Forma de pagamento:

 

R$ 40.000,00  com pagamento à vista, com a assinatura do acordo;

R$10.000,00  após 30 dias e;

R$10.000,00 divididos em 4 vezes de R$2.500,00 mensais.

 

Agradecendo antecipadamente a atenção e a celeridade.

 

Caso não seja o setor competente para avaliar a proposta de acordo, favor nos informar qual seria o endereço correto, uma vez que estamos na
tentativa sem respostas dos e-mails.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

gecor.4973@bb.com.br <gecor.4973@bb.com.br> 11 de abril de 2019 14:05
Para: Lauren Soares de Andrade Lopes <lauren.soares@macrobrandao.com.br>

Prezado, 
 
Favor informar dados do cliente (nome, CPF ou CNPJ). 
 
#interna 
                                                                        
GECOR COBRANÇA JUDICIAL -  SP 
Gerência de Cobrança e Recuperação de Crédito 
CEP 01036-000 - Av Jabaquara, 424 - 3º andar
Mirandópolis - São Paulo (SP) - Tel: (11) 2853-2516

Esta mensagem não possui caráter de proposta financeira ou estruturação de negócios, nem apresenta caráter vinculante.                                                                                                                                           
                              
Não é permitida a reprodução, divulgação ou fornecimento do conteúdo deste e de seus anexos, sem a prévia e expressa autorização, por escrito, do Banco do Brasil S.A., bem como sua utilização quando não
tenha propósito único e exclusivo de interesse do Banco do Brasil S.A. Ressalta-se que, em caso de planilhas anexas, os resultados são meramente ilustrativos, o que implica a possibilidade de não refletir
exatamente os valores a serem realizados, notadamente por se tratarem de projeções com metodologia sujeita a alteração sem aviso prévio, não assumindo o Banco do Brasil S.A. a responsabilidade pelo
atingimento dos resultados.

 
Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. 
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-----Lauren Soares de Andrade Lopes <lauren.soares@macrobrandao.com.br> escreveu: -----

Para: gecor.4973@bb.com.br, Maria Clara Brandão <mariaclara@aasp.org.br>, Cantu <cantu@aasp.org.br> 
De: Lauren Soares de Andrade Lopes <lauren.soares@macrobrandao.com.br> 
Data: 09/04/2019 04:14 PM 
Assunto: Fwd: Proposta de Acordo - Processo Banco do Brasil x Ivo - Garça
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Lauren Soares de Andrade Lopes <lauren.soares@macrobrandao.com.br> 11 de abril de 2019 14:18
Para: gecor.4973@bb.com.br, Maria Clara Brandão <mariaclara@aasp.org.br>, Cantu <cantu@aasp.org.br>

Boa Tarde Prezados,
 
 
Cliente: IVO – COMÉRCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO – EIRELI
CNPJ n° 00.609.133/0001-60
 
PROCESSO n° 1003012-57.2018.8.26.0201
 
 
Atenciosamente,
Lauren Soares de A. Lopes
 
 

 
 
 
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Remetente notificado por  
Mailtrack 

gecor.4973@bb.com.br <gecor.4973@bb.com.br> 15 de abril de 2019 11:35
Para: Lauren Soares de Andrade Lopes <lauren.soares@macrobrandao.com.br>

Prezados,                                                    
                                                                       
 
Pedimos a gentileza de orientar o cliente a contatar o Escritório Avallone e Janzon Advogados associados  responsável pela
condução, através do telefone (14) 2107-8888 ou email: operacao2@avalloneadvogados.com.br.

 

Atenciosamente,                                                  

#interna 
                                                                        
GECOR COBRANÇA JUDICIAL -  SP 
Gerência de Cobrança e Recuperação de Crédito 
CEP 01036-000 - Av Jabaquara, 424 - 3º andar
Mirandópolis - São Paulo (SP) - Tel: (11) 2853-2516

Esta mensagem não possui caráter de proposta financeira ou estruturação de negócios, nem apresenta caráter vinculante.                                                                                                                                           
                              
Não é permitida a reprodução, divulgação ou fornecimento do conteúdo deste e de seus anexos, sem a prévia e expressa autorização, por escrito, do Banco do Brasil S.A., bem como sua utilização quando não
tenha propósito único e exclusivo de interesse do Banco do Brasil S.A. Ressalta-se que, em caso de planilhas anexas, os resultados são meramente ilustrativos, o que implica a possibilidade de não refletir
exatamente os valores a serem realizados, notadamente por se tratarem de projeções com metodologia sujeita a alteração sem aviso prévio, não assumindo o Banco do Brasil S.A. a responsabilidade pelo
atingimento dos resultados.

 
Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade e compromisso com o meio ambiente. 
 

 
 
-----Lauren Soares de Andrade Lopes <lauren.soares@macrobrandao.com.br> escreveu: -----

Para: gecor.4973@bb.com.br, Maria Clara Brandão <mariaclara@aasp.org.br>, Cantu <cantu@aasp.org.br> 
De: Lauren Soares de Andrade Lopes <lauren.soares@macrobrandao.com.br> 
Data: 11/04/2019 02:19 PM 
Assunto: Re: Fwd: Proposta de Acordo - Processo Banco do Brasil x Ivo - Garça
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Lauren Soares de Andrade Lopes <lauren.soares@macrobrandao.com.br> 15 de abril de 2019 13:37
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30/04/2019 E-mail de Macrocontábil Brandão Ltda - Proposta de Acordo - Processo Banco do Brasil x Ivo - Garça

https://mail.google.com/mail/u/0?ik=337664810c&view=pt&search=all&permthid=thread-f%3A1630276414568286046&simpl=msg-f%3A1630276… 4/4

Para: Maria Clara Brandão <mariaclara@aasp.org.br>

[Texto das mensagens anteriores oculto]

Remetente notificado por  
Mailtrack 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, 
Fone: (14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003012-57.2018.8.26.0201

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Pamela Borgato Rodrigues Do Nascimento (27957)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
201.2019/003145-0  dirigi-me ao endereço: Rua Sebastião Afonso, 07, nesta 
cidade, onde procedi à INTIMAÇÃO de Ivo Comércio e Tratamento de 

Eucalipto Ltda – Epp, na pessoa de seu representante legal APARECIDO 
IVO PERES, do inteiro teor do r. Mandado que lhe li, bem como da 
constrição realizada. Ciente, exarou a sua assinatura e recebeu a cópia. O 
referido é verdade e dou fé. 

Garça, 13 de maio de 2019.

Número de Cotas: 01 – R$ 79,59
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EX.MO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARÇA/SP.        Processo n° 1003012-57.2018.8.26.0201 
 

 

 

 

 

 

 

 

IVO – COMÉRCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO - EIRELI E 

APARECIDO IVO PERES, qualificados nos autos da Execução de Título Extrajudicial, feito n° 1003012-57.2018.8.26.0201, em trâmite por esse R. 3° Cartório do Ofício Judicial, que lhe move BANCO DO BRASIL S/A, através da advogada que assina digitalmente, respeitosamente comparece perante Vossa Excelência, para expor e requerer:  Os executados foram intimados sobre a penhora de fls. 84.  Contudo, nos termos do art. 847 do CPC, requer o executado a substituição do bem penhorado, oferecendo o seguinte veículo em bom estado de conservação e que se encontra na sede da empresa:  - M.BENZ/ATEGO 2426, ANO 2012, PLACA FRY7999, RENAVAM 01009665658, avaliado em 
R$ 128.821,00 (cento e vinte e oito mil, oitocentos e vinte e um reais) conforme Tabela FIPE em anexo. 
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 Verifica-se que o veículo possui valor comercial suficiente para garantir a execução, bem como passível de restrição de transferência.  Ante o exposto, demonstrando os executados sua boa-fé e intenção de quitar o débito exequendo, requerem, com fundamento no art. 847 do CPC, a substituição do bem penhorado pelo veículo ofertado, retirando a constrição sobre o bem de fls. 84, por ser menos oneroso e sem prejuízo ao exequente.  Outrossim, reitera-se a proposta de acordo oferecida em fls. 91-92.   Nestes termos, P. E. D. Garça/SP, 29 de maio de 2019.   MARIA CLARA DOS SANTOS BRANDÃO CANTU OAB/SP 154.948  

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
12

-5
7.

20
18

.8
.2

6.
02

01
 e

 c
ód

ig
o 

3E
92

0F
1.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 C

LA
R

A
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 B

R
A

N
D

A
O

 C
A

N
TU

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

05
/2

01
9 

às
 1

6:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

A
R

19
70

01
80

96
4 

   
 .

fls. 101



P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
12

-5
7.

20
18

.8
.2

6.
02

01
 e

 c
ód

ig
o 

3E
92

0F
5.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 M

A
R

IA
 C

LA
R

A
 D

O
S

 S
A

N
TO

S
 B

R
A

N
D

A
O

 C
A

N
TU

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 2
9/

05
/2

01
9 

às
 1

6:
31

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
G

A
R

19
70

01
80

96
4 

   
 .

fls. 102



29/05/2019 Tabela Fipe - Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

1/1

Imprimir

Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa
comum - FIPE
 
Mês de referência: maio de 2019
Código Fipe: 509284-1
Marca: MERCEDES-BENZ
Modelo: Atego 2426 6x2 2p (diesel) (E5)
Ano Modelo: 2012
Autenticação g6cld7htnbcl3
Data da consulta quarta-feira, 29 de maio de 2019 16:06
Preço Médio R$ 128.821,00
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, 
Fone: (14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1003012-57.2018.8.26.0201

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): MANIFESTE O 
EXEQUENTE,  NO PRAZO DE DEZ DIAS, EM 
RELAÇÃO À PETIÇÃO DO EXECUTADO ÀS 
FLS.100/103. Nada Mais. Garça, 06 de junho de 2019. Eu, ___, 
Marco Antonio Cavalcante, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Garça  Emitido em: 06/06/2019 13:08 
 Certidão - Processo 1003012-57.2018.8.26.0201  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0313/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "MANIFESTE   O   EXEQUENTE,   NO   PRAZO   DE   DEZ   DIAS,   EM   RELAÇÃO   À   PETIÇÃO   DO 
 EXECUTADO ÀS FLS.100/103." 

           Do que dou fé.  
           Garça, 6 de junho de 2019. 

           MARCELO ISSAMU YAMAUTI 
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 Foro de Garça  Emitido em: 07/06/2019 14:18 
 Certidão - Processo 1003012-57.2018.8.26.0201  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0313/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3182/3184   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   07/06/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP) 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP) 

           Teor   do   ato:   "MANIFESTE   O   EXEQUENTE,   NO   PRAZO   DE   DEZ   DIAS,   EM   RELAÇÃO   À   PETIÇÃO   DO 
 EXECUTADO ÀS FLS.100/103." 

           Garça, 7 de junho de 2019. 

           Edvaldo Moreira Tavares 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE GARÇA, ESTADO DE SÃO PAULO.

Processo nº  1003012-57.2018.8.26.0201

BANCO  DO  BRASIL  S/A, já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move
em face de IVO COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI,  feito
epigrafado,  em  curso  perante  este  r.  Juízo  e  Cartório  Cível,  vem,  mui
respeitosamente perante  V.  Exa.,  em atenção ao r.  despacho de fls.,  expor  e
requerer o que segue:

Primeiramente, vem o Banco exequente informar que
CONCORDA  com  a  substituição  da  penhora  proposta  pelos  executados,
tomando-se por termo a penhora sobre o veículo: M. BENZ/ATEGO 2426, ANO
2012.

No  mais,  requer  a  expedição  de  mandado  de
constatação referente ao veículo apontado acima, constatando o atual estado de
conservação do mesmo e se o valor de avaliação apresentado pelos executados
(R$ 128.000,00) está correto, no endereço indicado.

 
Termos em que,
p deferimento.
Bauru, 24 de Junho de 2019.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira

OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, Fone: 
(14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br

Processo nº 1003012-57.2018.8.26.0201 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1003012-57.2018.8.26.0201 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp

Juiz(a) de Direito: Dr(a). BRUNO CÉSAR GIOVANINI GARCIA

Processo n. 2018/001745

Vistos.

Fls. 107: defiro o pedido de substituição de penhora e de expedição de mandado 
de constatação referente ao veículo descrito às fls. 107 e 100/101.

Lavre-se o respectivo termo, nos moldes e requisitos do art. 838 CPC, ficando o 
executado como depositário do bem substituído. 

O exequente deverá depositar o valor das diligênicas de Oficial de Justiça para 
constatação e avaliação do bem substituído.

Cumpra-se com o necessário. 

Intime-se.

Garça, 01 de agosto de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI  11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, 
Fone: (14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

TERMO DE PENHORA E DEPOSITO

Processo Digital n°: 1003012-57.2018.8.26.0201 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp

Em Garça, aos 08 de agosto de 2019, no Cartório da 3ª Vara, do Foro de Garça, em cumprimento 

à r. decisão proferida nos autos da ação em epígrafe, lavro o presente TERMO DE PENHORA 

do(s) seguinte(s) bem(ns): - M.BENZ/ATEGO 2426, ANO 2012, PLACA FRY7999, 

RENAVAM 01009665658, do(s) qual(is) foi(ram) nomeado(a)(s) depositário(a)(s), o(a)(s) 

Sr(a)(s). APARECIDO IVO PERES, brasileiro, casado, empresário, portador do RG N° 

13.479.282 SSP/SP, CPF/MF sob o N°. 001.866.638-89, e NEUSA MARIA RIBEIRO PERES, 

, CPF nº 001.866.638-89, RG nº 13.479.282, Residente e domiciliado a Rua Doutor Miguel 

Bruno Ferreira, N°. 434, Bairro: Cascata, CEP: 17.400-000, na cidade e comarca de 

Garça/SP O(A)(s) depositário(a)(s) não pode(m) abrir mão do(s) bem(ns) depositado(s) sem 

expressa autorização deste Juízo, observadas as conseqüências do descumprimento das 

obrigações inerentes. NADA MAIS. Lido e achado conforme segue devidamente assinado.

_____________________________________

        Data e Assinatura do(a) Depositário(a)

    (se presente ao ato da lavratura do Termo)

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Garça  Emitido em: 08/08/2019 13:10 
 Certidão - Processo 1003012-57.2018.8.26.0201  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0410/2019, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   107:   defiro   o   pedido   de   substituição   de   penhora   e   de   expedição   de   mandado 
 de   constatação   referente   ao   veículo   descrito   às   fls.   107   e   100/101.   Lavre-se   o   respectivo   termo,   nos   moldes   e 
 requisitos   do   art.   838   CPC,   ficando   o   executado   como   depositário   do   bem   substituído.   O   exequente   deverá 
 depositar   o   valor   das   diligênicas   de   Oficial   de   Justiça   para   constatação   e   avaliação   do   bem   substituído. 
 Cumpra-se com o necessário. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Garça, 8 de agosto de 2019. 

           MARCELO ISSAMU YAMAUTI 
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 Foro de Garça  Emitido em: 09/08/2019 14:24 
 Certidão - Processo 1003012-57.2018.8.26.0201  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0410/2019,   foi   disponibilizado   na   página 
 3582/3588   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/08/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP) 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   107:   defiro   o   pedido   de   substituição   de   penhora   e   de   expedição   de   mandado 
 de   constatação   referente   ao   veículo   descrito   às   fls.   107   e   100/101.   Lavre-se   o   respectivo   termo,   nos   moldes   e 
 requisitos   do   art.   838   CPC,   ficando   o   executado   como   depositário   do   bem   substituído.   O   exequente   deverá 
 depositar   o   valor   das   diligênicas   de   Oficial   de   Justiça   para   constatação   e   avaliação   do   bem   substituído. 
 Cumpra-se com o necessário. Intime-se." 

           Garça, 9 de agosto de 2019. 

           Edvaldo Moreira Tavares 
           Chefe de Seção Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE GARÇA, ESTADO DE SÃO PAULO.

Processo nº  1003012-57.2018.8.26.0201

BANCO  DO  BRASIL  S/A,  já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação que move
em face de  IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI, feito
epigrafado, em trâmite perante este r. Juízo, vem respeitosamente a presença de
Vossa Excelência, em atenção ao r. despacho de fls., requerer a juntada da guia
de oficial de justiça para expedição do mandado de constatação e avaliação do
bem penhorado.

      Termos em que, 
p deferimento.

Bauru, 22 de Agosto de 2019.

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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[bb.com.br] - Boleto gerado pelo sistema 2a VIA BOLETO- Oficias de Justiça - São Paulo. 13/08/2019 07:14:46

 

 00190.00009 02844.628004 00003.186178 1 79850000007959

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA 290-9 / 950001-4 13/08/2019 18/08/2019

RUA DA CONSOLACAO 1483 4 ANDAR - CONSOLACAO - SAO PAULO - SP - 1301100     CPF/CNPJ: 51174001/0001-93

BANCO DO BRASIL S/A 28446280000003186 3186 79,59

Depósito Oficiais de Justiça
BANCO DO BRASIL S/A 3186
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PAGAVEL EM QUAQUER BANCO ATÉ O VENCIMENTO

SAO PAULO TRIBUNAL DE JUSTICA

13/08/2019 3186 13/08/2019

17/35

Até a data de vencimento: O pagamento poderá ser efetuado em qualquer agência

 bancária do País. Após a data de vencimento: Somente nas agências do Banco d

o Brasil.

BANCO DO BRASIL S/A CPF/CNPJ: 00.000.0000290-92

GARCA  1,  CENTRO

GARCA  -SP  CEP:17400-000

  

   

18/08/2019

290-9 / 950001-4

28446280000003186
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79,59
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Comprovante de Pagamento de Título/Boleto/Guia

22/08/2019   BANCO DO BRASIL   Nr. Doc:000000005

       Comprovante de Pagamento de Boleto

------------------------------------------------

00190000090284462800400003186178179850000007959

------------------------------------------------

BANCO DO BRASIL S.A.       00.000.000/0001-91

AGENCIA: 00000-0           C/C: 000000-0

------------------------------------------------

Banco Emissor:             Banco do Brasil S.A.

Beneficiário:              SAO PAULO TRIBUNAL DE

Nome Fantasia:             SAO PAULO TRIBUNAL DE

CPF/CNPJ:                  51.174.001/0001-93

------------------------------------------------

Sacador Avalista:

CPF/CNPJ:                  00000000000000

------------------------------------------------

Pagador:                   BANCO DO BRASIL S/A

CPF/CNPJ:                  00.000.000/0290-92

------------------------------------------------

Data de Vencimento:                   14/08/2019

Data de Pagamento:                    14/08/2019

Valor do Documento:                        79,59

Juros/Multa(+):                             0,00

Outros Acréscimos(+):                       0,00

Desconto/Abatimento(-):                     0,00

Outras Deduções(-):                         0,00

________________________________________________

Valor Cobrado(=):                          79,59

------------------------------------------------

AUT.E.91E.160.D72.ED8.96E

Portal Jurídico https://juridico.bb.com.br/paj/paginas/negocio/processo/custos/comprova...

1 of 1 22/08/2019 10:46P
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
PRAÇA MARTINHO FUNCHAL DE BARROS, Nº50, Garça-SP - CEP 
17400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min 

MANDADO – FOLHA DE ROSTO

Processo Digital nº: 1003012-57.2018.8.26.0201 

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp

Valor da Causa: R$ 106.782,60

Nº do Mandado: 201.2019/009479-6

Mandado expedido em relação a: 
Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda – Epp - Aparecido Ivo Peres,
CPF/MF 001.866.638-89 e Neusa Maria Ribeiro Peres,

Endereço(s) a ser(em) diligenciado(s):
RUA SEBASTIÃO AFONSO, 07, DISTRITO INDUSTRIAL I - CEP 17400-000, Garça-SP. 
Outros endereços: Rua Sebastião Afonso, 07, Distrito Industrial - CEP 17400-000, Garça-SP

DILIGÊNCIA: Guia nº 3186                         - R$ 79,59

Nome do(a) Juiz(a) de Direito: Marcelo de Freitas Brito

Garça, 09 de setembro de 2019. José Renato Cassemiro da Silva, Supervisor de Serviço.

*20120190094796*
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, 
Fone: (14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003012-57.2018.8.26.0201

Classe - Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp

Situação do Mandado Cumprido - Ato positivo

Oficial de Justiça Leda Cristina Moretti Pattaro (27956)

CERTIDÃO - MANDADO CUMPRIDO POSITIVO

CERTIFICO eu, Oficial de Justiça, que em cumprimento ao mandado nº 
201.2019/009479-6  dirigi-me ao endereço indicado e procedi a 
INTIMAÇÃO da empresa IVO COMÉRCIO E TRATAMENTO DE 
EUCALIPTO LTDA EPP, na pessoa de seu representante legal 
APARECIDO IVO PERES, da penhora realizada, bem como do prazo para 
interpor embargo. Ciente, exarou a sua assinatura e aceitou a cópia. 
Certifico ainda que, procedi a AVALIAÇÃO do bem penhorado, conforme 
auto abaixo. O referido é verdade e dou fé. Garça, 14 de outubro de 2019.

Número de Cotas: 01 – R$-79,59

AUTO DE AVALIAÇÃO 
Aos 14 de outubro de 2019, nesta Comarca de Garça, na Rua 
Sebastião Afonso, 07, onde em diligência me encontrava, eu, 
Leda Cristina Moretti Pattaro, Oficial de Justiça infra 
assinado, a fim de dar cumprimento ao r. mandado extraído 
dos autos do Processo nº 1003012-57.2018.8.26.0201, Ação de 
Execução de Título Extrajudicial, movida por BANCO DO 
BRASIL S/A contra IVO  COMÉRCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO 
 EIRELLI - EPP, em trâmite perante a 3ª Vara Judicial da 

Comarca de Garça, procedi a AVALIAÇÃO do bem penhorado, 
consistente de um Caminhão, com carroceria aberta, marca M. 
BENZ/ATEGO 2426, ano de fabricação 2012, ano do modelo 
2012, placa FRY 7999, CHASSI 9BM958096CB883923, COR 
VERMELHA, RENAVAM 01009665658, O QUAL AVALIO EM 
R$-132.621,00 (CENTO E TRINTA E DOIS MIL E SEISCENTOS E 
VINTE E UM REAIS), CONFORME TABELA FIPE DE OUTUBRO DE 2019. 
Feito a avaliação lavrei este auto, que lido e achado 
conforme, é assinado por mim, Oficial de Justiça.
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EX.MO.(A) SR.(A) DR.(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE GARÇA/SP.      Processo n° 1003012-57.2018.8.26.0201 
 

 

 

 

 

 

IVO – COMÉRCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO - EIRELI E 

APARECIDO IVO PERES, qualificados nos autos da Execução de Título Extrajudicial, feito n° 1003012-57.2018.8.26.0201, em trâmite por esse R. 3° Cartório do Ofício Judicial, que lhe move BANCO DO BRASIL S/A, através da advogada que assina digitalmente, respeitosamente comparece perante Vossa Excelência, para expor e requerer:  Verifica-se nos autos que em fls. 91-92 a executada apresentou proposta de acordo, contudo, não houve manifestação.  Desse modo, requer seja designada audiência de conciliação, nos termos do art. 3º, §2º e 3º do CPC, a fim de tentar solucionar o presente litígio.  Nestes termos, P. E. D. Garça/SP, 25 de outubro de 2019.   MARIA CLARA DOS SANTOS BRANDÃO CANTU OAB/SP 154.948 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
PRAÇA MARTINHO FUNCHAL DE BARROS, Nº50, Garça-SP - CEP 
17400-000
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1003012-57.2018.8.26.0201

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

Juiz de Direito: Dr. GUILHERME FACCHINI BOCCHI AZEVEDO

Vistos.

Manifeste-se a parte exequente acerca da certidão do Oficial de Justiça (fls. 117), 

no prazo de 15 dias.

Fls. 118. Deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de 

conciliação, aliado ao princípio processual de que não há nulidade sem prejuízo, especialmente 

considerando que é facultada a conciliação às partes em qualquer momento do processo.

Intime-se.

Garça, 17 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Garça  Emitido em: 10/03/2020 12:53 
 Certidão - Processo 1003012-57.2018.8.26.0201  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0083/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   exequente   acerca   da   certidão   do   Oficial   de   Justiça   (fls.   117),   no   prazo 
 de   15   dias.   Fls.   118.   Deixo   para   momento   oportuno   a   análise   da   conveniência   da   audiência   de   conciliação, 
 aliado   ao   princípio   processual   de   que   não   há   nulidade   sem   prejuízo,   especialmente   considerando   que   é 
 facultada a conciliação às partes em qualquer momento do processo. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Garça, 10 de março de 2020. 

           MARCELO ISSAMU YAMAUTI 
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 Foro de Garça  Emitido em: 11/03/2020 17:18 
 Certidão - Processo 1003012-57.2018.8.26.0201  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0083/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3408/3415   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   11/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP) 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifeste-se   a   parte   exequente   acerca   da   certidão   do   Oficial   de   Justiça   (fls.   117),   no   prazo 
 de   15   dias.   Fls.   118.   Deixo   para   momento   oportuno   a   análise   da   conveniência   da   audiência   de   conciliação, 
 aliado   ao   princípio   processual   de   que   não   há   nulidade   sem   prejuízo,   especialmente   considerando   que   é 
 facultada a conciliação às partes em qualquer momento do processo. Intime-se." 

           Garça, 11 de março de 2020. 

           MARCELO ISSAMU YAMAUTI 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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__________________________________________________________________________________________________ 
MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832 

www.avalloneadvogados.com.br 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE GARÇA, DO ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Processo nº. 1003012-57.2018.8.26.0201 
 

 
       BANCO DO BRASIL S/A, já qualificado, por seu 
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da Ação de Execução 
de Título Extrajudicial, que move face de IVO-COMERCIO E TRATAMENTO DE 
EUCALIPTO EIRELI E OUTROS, já qualificados, feito epigrafado, em curso 
perante este r. Juízo e Cartório, vem, mui respeitosamente perante V. Exa., 
manifestar sua concordância com a avaliação sobre o bem penhorado, bem 
como, com fulcro no artigo 882, e no 884 do Código de Processo Civil, requerer 
que o mesmo seja levado à hasta pública através da modalidade de leilão 
eletrônico, designando novas datas, com indicação do leiloeiro pelo exeqüente, 
conforme dispõe o artigo 883 CPC: 
 
    Art. 883.  Caberá ao juiz a designação do leiloeiro 
público, que poderá ser indicado pelo exequente.” 
 
    Em vista disso, requer-se a nomeação da empresa 
Gestora Judicial “LANCE JUDICIAL”, Lance Consultoria Em Alienações Judiciais 
Eletrônicas Ltda., CNPJ nº 15.086.104/0001-38 –
www.canaljudicial.com.br/lancejudicial – Telefones (11) 3522.9004, (13) 
4062.9004, (15) 4062.9004, (19) 4062.9004, (14) 3717.0091, (12) 3212-0095, 
(16) 3717.0893 e (17) 2932.0897, que já foi considerado tecnicamente 
HABILITADA pela Secretaria de Tecnologia da Informação do TJ/SP (Proc nº 
2012/71827-STI), que possui capacitação adequada sendo uma das 
credenciadas à sua realização, inclusive perante o Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo (http://www.tj.sp.gov.br/Servico/LeilaoEletronico.aspx.), com 
endereço à Rua Montenegro, 196, 4º andar, Centro, CEP 11410-903, 
Guarujá/SP, tendo como e-mail para contato, contato@lancejudicial.com.br.  
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     A indicação advém do fato de que as hastas públicas 
realizadas através de Leiloeiro Oficial, ante ao método e meios utilizados para a 
divulgação das praças, e todo o trabalho que este e sua equipe desempenham na 
preparação do leilão, os resultados são mais satisfatórios, tendo em vista que 
devido a intensa disputa, o bem é leiloado por valores acima do mínimo, 
chegando algumas vezes a ultrapassar a avaliação, bem como que havendo êxito 
no leilão, a Justiça agiliza-se, beneficiando-se com a extinção dos processos, que 
se avolumam mais e mais com o passar do tempo, sem contar que o credor-
exeqüente tem sua pretensão satisfeita, recebendo seu crédito e o devedor 
cumpre sua obrigação. 
 
 
          
    Nestes termos, 
    P. deferimento. 

 
    Bauru, 23 de março de 2020. 

 
 
 

    Eduardo Janzon Avallone Nogueira 
    OAB/SP 123.199 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, 
Fone: (14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003012-57.2018.8.26.0201 

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). GUILHERME FACCHINI BOCCHI AZEVEDO

Vistos.

Antes de designar leilão, manifeste-se o exequente acerca da proposta de acordo de 
fls. 91/92, no prazo de 10 (dez) dias.  

Intime-se.

Garça, 08 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Garça  Emitido em: 16/06/2020 11:23 
 Certidão - Processo 1003012-57.2018.8.26.0201  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0199/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Antes   de   designar   leilão,   manifeste-se   o   exequente   acerca   da   proposta   de   acordo   de   fls. 
 91/92, no prazo de 10 (dez) dias." 

           Do que dou fé.  
           Garça, 16 de junho de 2020. 

           MARCELO ISSAMU YAMAUTI 
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 Foro de Garça  Emitido em: 17/06/2020 09:28 
 Certidão - Processo 1003012-57.2018.8.26.0201  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0199/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3510/3514   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   17/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP) 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP) 

           Teor   do   ato:   "Antes   de   designar   leilão,   manifeste-se   o   exequente   acerca   da   proposta   de   acordo   de   fls. 
 91/92, no prazo de 10 (dez) dias." 

           Garça, 17 de junho de 2020. 

           MARCELO ISSAMU YAMAUTI 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE GARÇA, ESTADO DE SÃO PAULO

AÇÃO DE EXECUÇÃO 

Processo n.º 1003012-57.2018.8.26.0201 

BANCO  DO  BRASIL  S.A., já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação em epígrafe,
que move em face de IVO COMÉRCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI
E OUTROS,  em trâmite perante este r.  Juízo e respectivo Cartório, vem, mui
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:

O banco não aceitou a proposta.

Dessa  forma,  o  Autor  esclarece  que  é  o  maior
interessado no deslinde  da presente  ação,  e  podem os executados  entrar  em
contato  diretamente  no  telefone  que  está  no  rodapé  da  petição  e  agilizar  as
tratativas de acordo.

Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 03 de julho de 2020. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________
MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE GARÇA, ESTADO DE SÃO PAULO

AÇÃO DE EXECUÇÃO 

Processo n.º 1003012-57.2018.8.26.0201 

BANCO  DO  BRASIL  S.A., já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação em epígrafe,
que move em face de IVO COMÉRCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI
E OUTROS,  em trâmite perante este r.  Juízo e respectivo Cartório, vem, mui
respeitosamente a presença de Vossa Excelência, expor e requerer o que segue:

O banco não aceitou a proposta.

Dessa  forma,  o  Autor  esclarece  que  é  o  maior
interessado no deslinde  da presente  ação,  e  podem os executados  entrar  em
contato  diretamente  no  telefone  que  está  no  rodapé  da  petição  e  agilizar  as
tratativas de acordo.

Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 03 de julho de 2020. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________
MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, 
Fone: (14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003012-57.2018.8.26.0201  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

Juiz de Direito: Dr. Marcelo de Freitas Brito

Vistos.

Intime-se a parte executada para que, no prazo de 15 dias, manifeste-se acerca da 

petição de fls. 128.  

Intime-se.

Garça, 21 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Garça  Emitido em: 06/11/2020 14:52 
 Certidão - Processo 1003012-57.2018.8.26.0201  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0375/2020, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   parte   executada   para   que,   no   prazo   de   15   dias,   manifeste-se   acerca   da   petição 
 de fls. 128. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Garça, 6 de novembro de 2020. 

           CLAUDIO AKIRA YANO 
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 Foro de Garça  Emitido em: 09/11/2020 08:11 
 Certidão - Processo 1003012-57.2018.8.26.0201  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0375/2020,   foi   disponibilizado   na   página 
 3510/3514   do   Diário   da   Justiça   Eletrônico   em   09/11/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil 
 subseqüente à data acima mencionada. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP) 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP) 

           Teor   do   ato:   "Intime-se   a   parte   executada   para   que,   no   prazo   de   15   dias,   manifeste-se   acerca   da   petição 
 de fls. 128. Intime-se." 

           Garça, 9 de novembro de 2020. 

           CLAUDIO AKIRA YANO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, 
Fone: (14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1003012-57.2018.8.26.0201

Classe – Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que decorreu o prazo sem manifestação da parte 

executada acerca do determinado às fls. 129. Nada Mais. Garça, 28 de 

janeiro de 2021. Eu, ___, MARCELO ISSAMU YAMAUTI, Escrevente 

Técnico Judiciário. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
12

-5
7.

20
18

.8
.2

6.
02

01
 e

 c
ód

ig
o 

63
54

6B
E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
C

E
LO

 IS
S

A
M

U
 Y

A
M

A
U

T
I, 

lib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 2
8/

01
/2

02
1 

às
 1

2:
16

 .

fls. 132



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, 
Fone: (14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003012-57.2018.8.26.0201  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

Juiz de Direito: Dr. HEITOR MOREIRA DE OLIVEIRA

Vistos.

Ante o silêncio da parte executada, manifeste-se a exequente, no prazo de 15 dias, 

requerendo o que de direito, em termos de prosseguimento. 

Intime-se.

Garça, 28 de janeiro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Garça  Emitido em: 03/02/2021 09:26 
 Certidão - Processo 1003012-57.2018.8.26.0201  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0023/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   silêncio   da   parte   executada,   manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   de   15   dias, 
 requerendo o que de direito, em termos de prosseguimento. Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Garça, 3 de fevereiro de 2021. 

           CLAUDIO AKIRA YANO 
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 Foro de Garça  Emitido em: 04/02/2021 10:02 
 Certidão - Processo 1003012-57.2018.8.26.0201  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0023/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3903/3909   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   04/02/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   05/02/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP) 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ante   o   silêncio   da   parte   executada,   manifeste-se   a   exequente,   no   prazo   de   15   dias, 
 requerendo o que de direito, em termos de prosseguimento. Intime-se." 

           Garça, 4 de fevereiro de 2021. 

           CLAUDIO AKIRA YANO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA CÍVEL
DA COMARCA DE GARÇA, ESTADO DE SÃO PAULO

AÇÃO DE EXECUÇÃO 

Processo n.º 1003012-57.2018.8.26.0201 

BANCO  DO  BRASIL  S.A., já  qualificado,  por  seu
advogado e procurador que a presente subscreve, nos autos da ação em epígrafe,
que move em face de IVO COMÉRCIO E TRATAMENTO DE EUCALIPTO EIRELI
E OUTROS,  em trâmite perante este r.  Juízo e respectivo Cartório, vem, mui
respeitosamente  a  presença  de  Vossa  Excelência,  reiterar  a  petição  de  fls.
122/123.

Termos em que,
p deferimento.

Bauru, 02 de março de 2021. 

Eduardo Janzon Avallone Nogueira
OAB/SP 123.199

__________________________________________________________________________________________________

MATRI Z - BAURU:  Rua Luiz Aleixo, nº  7-17 – Vila Cardia – CEP 17013-590 – Tel. (14) 2107-8888 – Fax (14) 2107-8832
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE GARÇA
FORO DE GARÇA
3ª VARA
Praça Martinho Funchal de Barros, nº50, ., Williams - CEP 17400-000, 
Fone: (14) 3406-1177, Garça-SP - E-mail: garca3@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1003012-57.2018.8.26.0201  

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários

Exequente: Banco do Brasil S/A

Executado: Ivo Comércio e Tratamento de Eucalipto Ltda - Epp e outros

Juiz(a) de Direito: Dr(a). MARIO HENRIQUE GEBRAN SCHIRMER

Vistos.

Fls. 122/123: Defiro a realização dos leilões, nos termos do artigo 879 e seguintes 
do Código de Processo Civil e do Provimento CSM 1625/2009, promovendo-se o praceamento dos 
bens penhorados pelo sistema eletrônico.  

Nomeio a empresa LANCE JUDICIAL (contato@lancejudicial.com.br), 
cadastrada nos termos do Provimento CSM 1625/09, encarregada da alienação dos bens constritos 
por via eletrônica.  

Cabe ao exequente contatar a empresa nomeada para as providências pertinentes 
aos praceamentos. 

A parte exequente deverá, ainda, providenciar o necessário para a intimação do 
executado bem como de eventuais interessados, quanto ao leilão, com pelo menos 5 (cinco) dias de 
antecedência, sob pena de nulidade de eventual arrematação. Incumbirá à parte exequente indicar 
as pessoas que serão intimadas, os endereços para diligências e recolher as custas pertinentes.  

Em caso de arrematação, fica desde já, arbitrada a comissão devida ao gestor, a ser 
paga à vista pelo arrematante, no equivalente a 5% (cinco por cento) do valor da arrematação, não 
se incluindo o valor do lanço, o que deverá ser informado previamente aos interessados (artigo 17 
do Provimento CSM nº 1625/2009). 

Prossiga o gestor na forma do Provimento CSM 1625/09, salientando que em 
segunda praça não serão aceitos lanços inferiores a 60% do valor atualizado da avaliação.  

Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será 
assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e 
da comissão.  

Deverá, ainda, pelo leiloeiro, ser providenciada a juntada da comprovação da 
publicação do edital e intimação de todos os interessados legais, nos termos do artigo 887 e 889, do 
Código de Processo Civil.   

Intime-se.

Garça, 14 de julho de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Garça  Emitido em: 15/07/2021 14:39 
 Certidão - Processo 1003012-57.2018.8.26.0201  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0214/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP)  D.J.E 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP)  D.J.E 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Fls.   122/123:   Defiro   a   realização   dos   leilões,   nos   termos   do   artigo   879   e   seguintes   do 
 Código   de   Processo   Civil   e   do   Provimento   CSM   1625/2009,   promovendo-se   o   praceamento   dos   bens 
 penhorados   pelo   sistema   eletrônico.   Nomeio   a   empresa   LANCE   JUDICIAL   (contato@lancejudicial.com.br), 
 cadastrada   nos   termos   do   Provimento   CSM   1625/09,   encarregada   da   alienação   dos   bens   constritos   por   via 
 eletrônica.   Cabe   ao   exequente   contatar   a   empresa   nomeada   para   as   providências   pertinentes   aos 
 praceamentos.   A   parte   exequente   deverá,   ainda,   providenciar   o   necessário   para   a   intimação   do   executado 
 bem   como   de   eventuais   interessados,   quanto   ao   leilão,   com   pelo   menos   5   (cinco)   dias   de   antecedência,   sob 
 pena   de   nulidade   de   eventual   arrematação.   Incumbirá   à   parte   exequente   indicar   as   pessoas   que   serão 
 intimadas,   os   endereços   para   diligências   e   recolher   as   custas   pertinentes.   Em   caso   de   arrematação,   fica 
 desde   já,   arbitrada   a   comissão   devida   ao   gestor,   a   ser   paga   à   vista   pelo   arrematante,   no   equivalente   a   5% 
 (cinco   por   cento)   do   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   o   valor   do   lanço,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados   (artigo   17   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009).   Prossiga   o   gestor   na   forma   do 
 Provimento   CSM   1625/09,   salientando   que   em   segunda   praça   não   serão   aceitos   lanços   inferiores   a   60%   do 
 valor   atualizado   da   avaliação.   Nos   moldes   do   art.   20   do   Prov.   1625/2009,   o   auto   de   arrematação   somente   será 
 assinado   pelo   Juízo   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da 
 comissão.   Deverá,   ainda,   pelo   leiloeiro,   ser   providenciada   a   juntada   da   comprovação   da   publicação   do   edital   e 
 intimação   de   todos   os   interessados   legais,   nos   termos   do   artigo   887   e   889,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Intime-se." 

           Do que dou fé.  
           Garça, 15 de julho de 2021. 

           CLAUDIO AKIRA YANO 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

30
12

-5
7.

20
18

.8
.2

6.
02

01
 e

 c
ód

ig
o 

6E
3C

E
D

C
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

LA
U

D
IO

 A
K

IR
A

 Y
A

N
O

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 1

5/
07

/2
02

1 
às

 1
4:

39
 .

fls. 138



 Foro de Garça  Emitido em: 16/07/2021 09:50 
 Certidão - Processo 1003012-57.2018.8.26.0201  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0214/2021,   foi   disponibilizado   na   página 
 3722/3726   do   Diário   de   Justiça   Eletrônico   em   16/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   19/07/2021, 
 primeiro dia útil subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Eduardo Janzon Avallone Nogueira (OAB 123199/SP) 
 Maria Clara dos Santos Brandão Cantu (OAB 154948/SP) 
 Waldemar Cantu Júnior (OAB 159099/SP) 

           Teor   do   ato:   "Fls.   122/123:   Defiro   a   realização   dos   leilões,   nos   termos   do   artigo   879   e   seguintes   do 
 Código   de   Processo   Civil   e   do   Provimento   CSM   1625/2009,   promovendo-se   o   praceamento   dos   bens 
 penhorados   pelo   sistema   eletrônico.   Nomeio   a   empresa   LANCE   JUDICIAL   (contato@lancejudicial.com.br), 
 cadastrada   nos   termos   do   Provimento   CSM   1625/09,   encarregada   da   alienação   dos   bens   constritos   por   via 
 eletrônica.   Cabe   ao   exequente   contatar   a   empresa   nomeada   para   as   providências   pertinentes   aos 
 praceamentos.   A   parte   exequente   deverá,   ainda,   providenciar   o   necessário   para   a   intimação   do   executado 
 bem   como   de   eventuais   interessados,   quanto   ao   leilão,   com   pelo   menos   5   (cinco)   dias   de   antecedência,   sob 
 pena   de   nulidade   de   eventual   arrematação.   Incumbirá   à   parte   exequente   indicar   as   pessoas   que   serão 
 intimadas,   os   endereços   para   diligências   e   recolher   as   custas   pertinentes.   Em   caso   de   arrematação,   fica 
 desde   já,   arbitrada   a   comissão   devida   ao   gestor,   a   ser   paga   à   vista   pelo   arrematante,   no   equivalente   a   5% 
 (cinco   por   cento)   do   valor   da   arrematação,   não   se   incluindo   o   valor   do   lanço,   o   que   deverá   ser   informado 
 previamente   aos   interessados   (artigo   17   do   Provimento   CSM   nº   1625/2009).   Prossiga   o   gestor   na   forma   do 
 Provimento   CSM   1625/09,   salientando   que   em   segunda   praça   não   serão   aceitos   lanços   inferiores   a   60%   do 
 valor   atualizado   da   avaliação.   Nos   moldes   do   art.   20   do   Prov.   1625/2009,   o   auto   de   arrematação   somente   será 
 assinado   pelo   Juízo   após   a   efetiva   comprovação   do   pagamento   integral   do   valor   da   arrematação   e   da 
 comissão.   Deverá,   ainda,   pelo   leiloeiro,   ser   providenciada   a   juntada   da   comprovação   da   publicação   do   edital   e 
 intimação   de   todos   os   interessados   legais,   nos   termos   do   artigo   887   e   889,   do   Código   de   Processo   Civil. 
 Intime-se." 

           Garça, 16 de julho de 2021. 

           CLAUDIO AKIRA YANO 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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